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RESUMO 

A presente dissertação tem como objetivo a realização de um estudo crítico sobre o livro A 

Transcivilizational Perspective on International Law, de Onuma Yasuaki. Por meio do 

estudo desse exemplar, serão ampliadas as visões de ordenações mundiais por meio de três 

perspectivas, que permitirão uma melhor compreensão do Direito Internacional e das questões 

que sobressaltam a humanidade no mundo do século XXI. Em um primeiro momento, far-se-á 

um estudo da referida obra, procurando expor as ideias principais reveladas por Onuma 

Yasuaki. Após, serão salientados os aspectos culturais e históricos da humanidade, entre eles 

o conceito de civilização, a memória coletiva e as identidades. Finalmente, serão evidenciadas 

visões de outros estudiosos do Direito Internacional, e como essas se relacionam com a visão 

do autor estudado. Para a realização deste estudo, será utilizado o método dialético, valendo-

se de construções baseadas em pesquisas bibliográficas. 

Palavras-chave: Onuma Yasuaki – Perspectivas transcivilizacionais – Regimes 

Internacionais – Civilização – Memória coletiva – Identidades.  



 

 
 

ABSTRACT 

This dissertation has as objective performing a critical study of the work A 

Transcivilizational Perspective on International Law, by Onuma Yasuaki. By studying this 

work, it will be expanded the visions of world ordinations through three perspectives, which 

will allow a better understanding of international law and the issues that frighten humanity in 

twenty-first century world. At first a study will be made of that work, in order to present the 

main ideas revealed by Onuma Yasuaki. Then, it will be emphasized the cultural and 

historical aspects of humanity, including the concepts of civilization, collective memory and 

identity. Finally, it will be emphasized views of other researchers of international law, and 

their relationship with the view of the author studied. To perform this study, it will be used the 

dialectical method, adjusting conclusions based on bibliographic research. 

Keywords: Onuma Yasuaki – Transcivilizationais prospects – International Regimes – 

Civilization – Collective memory – Identities.  
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INTRODUÇÃO 

A presente dissertação tem por objeto realizar um estudo crítico sobre o livro A 

Transcivilizational Perspective on International Law (Uma perspectiva 

transcivilizacional do Direito Internacional) de Onuma Yasuaki
1
. Onuma Yasuaki é 

Professor Emérito da Universidade de Tóquio, e também lecionou nas universidades de 

Columbia, Michigan, Paris, Peking, Yale. Seus trabalhos sobre o tribunal militar internacional 

de Tóquio são reconhecidos internacionalmente. De toda forma, sua obra, que é objeto dessa 

dissertação, publicada em inglês em 2005, representa uma valiosa contribuição para o Direito 

Internacional, merecendo palestras em todo o mundo. Com base nesse estudo serão 

examinadas as perspectivas internacional e transnacional, que eram prevalentes no século XX, 

bem como a transcivilizacional, e a importância delas relativamente ao Direito e à sociedade 

internacional atual. 

O estudo do Direito Internacional, com base na análise das perspectivas 

internacionais, transnacionais e transcivilizacionais, será explorado a partir do ponto de vista 

de estudiosos e profissionais da seara jurídica, que devem dele se valer para tentar resolver os 

principais problemas que a humanidade, de longa data, enfrenta. A relação entre poder e o 

Direito e seus reflexos nos séculos XX e XXI, e entre o poder e a legitimidade jurídica 

também serão pontos alcançados por esta dissertação. Por fim, será feita uma análise, sob a 

perspectiva do Direito Internacional Geral, Costumeiro e do sistema judicial na sociedade 

global, assim como da história do Direito Internacional sob a perspectiva transcivilizacional, 

para se chegar à avaliação dos Direitos Humanos no mundo multipolar, multicivilizacional do 

século XXI.  

Para a realização deste estudo, serão utilizadas pesquisas bibliográficas, valendo-

se de construções baseadas não somente na obra A Transcivilizational Perspective on 

Internacional Law, como em livros de outros estudiosos do tema. 

Com o escopo na análise a obra de Onuma Yasuaki, será iniciado um estudo, no 

primeiro capítulo, da perspectiva transcivilizacional, como uma estrutura cognitiva para a 

                                                 
1 ONUMA, Yasuaki. A Transcivilizational Perspective on International Law. Leiden-Boston: Martinus 

Nijhoff Publishers, 2010.  
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compreensão da sociedade global humana no mundo multipolar e multicivilizacional do 

século XXI.  

No segundo capítulo, serão trazidas noções culturais e históricos por meio das 

abordagens das concepções de civilização, memória coletiva e sua relação com as identidades. 

Após, apresentar-se-ão conceituações de civilização com base na leitura de autores que 

representam a visão “eurocêntrica” do mundo no século XX, como Fernand Braudel
2
, Arnold 

Toynbee,
3
 entre outros. Será confrontado a acepção funcional de civilização apresentado por 

Onuma Yasuaki. Nesse momento, serão tratados conceitos como os de memória coletiva e 

individual e sua interação com a formação das identidades humanas. Para tanto, serão 

utilizados os estudos de Maurice Halbawachs,
4
 Joel Candau,

5
 Stuart Hall

6
 e Zygmunt 

Bauman,
7
 entre outros. Perquirir-se-á em que medida o conhecimento e o estudo da memória 

coletiva dos povos podem estruturar as bases para a compreensão da história da humanidade e 

como esta está relacionada com os processos de identidade individual e coletiva. Será, por 

fim, sopesado em que medida a criação dessas identidades poderia beneficiar a humanidade.  

No capítulo terceiro, serão levantadas as principais questões trazidas por Onuma 

Yasuaki, na obra que é objeto de estudo desta dissertação. Com base nela, serão trazidos o 

entendimento e a importância da perspectiva transcivilizacional para a compreensão das 

principais questões e problemas da sociedade global da humanidade do mundo do século 

XXI. Para isso, serão agregadas visões de estudiosos do Direito Internacional, bem como de 

grandes filósofos que se coadunam com os ensinamentos de Onuma Yasuaki.  

Este estudo crítico tem como objetivo revelar a perspectiva transcivilizacional, de 

forma complementar e retificadora em relação às demais (internacional e transnacional) a ser 

utilizada como uma ferramenta por estudiosos e profissionais do Direito Internacional. Esse 

prisma transcivilizacional poderia ser capaz de revelar soluções para os problemas já antigos 

que afligem a humanidade, mas que vestem novas roupagens de acordo com o seu tempo e 

sua época na história da humanidade.  

                                                 
2 BRAUDEL, Fernand. Gramática das Civilizações. Traduzido por Antonio de Pádua Danesi. 3 ed. São Paulo: 

Martins fontes, 2004.  
3TOYNBEE, Arnold J. Um estudo de história. Traduzido por F. Vieira de Almeida. Lisboa: Ulisseia,1964.  
4 HALBWACHS, Maurice. A memória coletiva. Traduzido por Beatriz Sidou. São Paulo: Centauro, 2003.  
5 CANDAU, Joel. Memória e identidade. Traduzido por Maria Letícia Ferreira. São Paulo: Contexto, 2004.  
6 HALL, Stuart. A identidade cultural na pós-modernidade. Traduzido por Tomaz Tadeu da Silva e Guacira 

Lopes Louro. Rio de Janeiro: Lamparina, 2014.  
7 BAUMAN, Zygmund. Identidade: entrevista a Benedetto Vecchi. Traduzido por: Mauro Gama e Cláudia 

Martinelli Gama. Rio de Janeiro: Zahar, 2005.  
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1.  O DIREITO INTERNACIONAL EM PERSPECTIVA 

TRANSCIVILIZACIONAL NA OBRA DE ONUMA YASUAKI  

“O Japão é um país divino. O ancestral celestial foi aquele que 

ergueu suas primeiras fundações, e a Deusa do Sol deixou seus 

descendentes para reinar sobre ele para todo o sempre. Isso só é 

verdade para o nosso país, e nada de parecido pode ser encontrado 

em terras estrangeiras. É por isso que o chamamos de o país divino. ” 

– Registros da Sucessão Legítima dos Divinos Soberanos, documento 

do século XVI. 
8 

Conforme ensina Onuma Yasuaki em sua obra A Transcivilizational Perspective 

on International Law,
9
 objeto de estudo desta dissertação, a humanidade, para alcançar a 

segurança nas relações sociais e o “bem-estar espiritual e material”, bem como para 

administrar suas sociedades, necessita e utiliza o Direito, em todas as suas vertentes (Direito 

Internacional Público, Direito Internacional Privado, Direito doméstico ou nacional, Direito 

das Organizações Internacionais etc.). Na sociedade internacional, o Direito Internacional 

(Público) evidencia-se como o mais evidente e importante entre todos os sistemas normativos. 

Atualmente, predomina o sistema de Estados soberanos, pelo qual os seres humanos se 

relacionam e se envolvem em mútuos e comuns assuntos ou negócios. O Direito Internacional 

(como todos os demais), o sistema de Estados soberanos, bem como outras ideias e 

instituições da sociedade humana global foram criados pelos seres humanos com base em suas 

experiências anteriores, tornando possível a vida da espécie humana em sociedade.
10

 

Neste capítulo, a obra em tela será analisada de forma crítica, de modo a 

compreender os contornos da perspectiva transcivilizacional de Onuma Yasuaki. 

                                                 
8 KISSINGER, Henry. Ordem Mundial. Traduzido por Cláudio Figueiredo. Rio de Janeiro: Objetiva, 2015. p. 

184. 
9 ONUMA, Yasuaki. A Transcivilizational Perspective on International Law. Leiden-Boston: Martinus 

Nijhoff Publishers, 2010. p. 29-39.  
10 ONUMA, Yasuaki. A Transcivilizational Perspective on International Law. Leiden-Boston: Martinus 

Nijhoff Publishers, 2010. p. 29-39.  



12 
 

 
 

1.1 A PERSPECTIVA TRANSCIVILIZACIONAL COMO UMA ESTRUTURA 

COGNITIVA PARA COMPREENSÃO DO MUNDO DO SÉCULO XXI  

“A coesão social é uma necessidade, e a humanidade jamais 

conseguiu, até agora, impor a coesão mediante argumentos 

meramente racionais. [...] A essência do liberalismo é uma tentativa 

no sentido de assegurar uma ordem social que não se baseie no 

dogma irracional, e assegurar uma estabilidade sem acarretar mais 

restrições do que as necessárias à preservação da comunidade. Se 

esta tentativa pode ser bem-sucedida, somente o futuro poderá 

demonstrar. ” – Bertrand Russel (1872-1970), em A filosofia entre a 

ciência e a religião.
11 

Considerando o Direito Internacional como a lei da sociedade internacional, 

infere-se tranquilamente que esse Direito deve alterar-se de acordo com as mudanças dos 

desejos, das expectativas e das emoções do ser humano, e da busca por novos interesses e 

valores da sociedade internacional.
12

 Desde o final do século XX, Estados e atores não 

estatais desempenham um importante papel na seara internacional. Há um senso comum de 

que a sociedade internacional, composta por Estados soberanos, está transformando-se em 

uma sociedade humana global ou em uma comunidade da humanidade, na qual a importância 

dos atores não estatais, cada vez mais, será muito maior.
13

 

Por meio de argumentos da visão transnacional, que ao lado da internacional, 

prevaleceram como perspectivas no século XX, poderíamos salientar a importância da 

economia de mercado global e o declínio ou retração dos Estados. Se virmos a sociedade 

internacional somente por essa perspectiva transnacional, os argumentos acima expostos 

parecem perfeitos. No entanto, essas afirmações, de per si, não são o bastante para apreciar os 

fatos e os acontecimentos da sociedade internacional do século XXI.  

O que estaria faltando a esses argumentos? Podemos ver as coisas do seguinte 

modo: a maioria dos países em desenvolvimento, até pelo menos a metade do século XXI, 

                                                 
11RUSSEL, Bertrand. A filosofia entre a religião e a ciência. Disponível em: <http://www. dominiopublico. 

gov. br/download/texto/cv000061.pdf>. Acesso realizado em: 17 nov. 2015.  
12 ONUMA, Yasuaki. A Transcivilizational Perspective on International Law. Leiden-Boston: Martinus 

Nijhoff Publishers, 2010. p. 29-39. 
13 Ibidem, p. 39-45. 
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estarão em uma era de construção da Nação ou do Estado, assim como aconteceu com os 

países desenvolvidos durante o século XX.  

Outro aspecto importante é o fato de a maioria esmagadora da humanidade viver 

em países em desenvolvimento. A crise financeira global, de 2008, foi resolvida pelos 

Estados. Em outras palavras, os atores não estatais, como poderosas empresas privadas, 

pediram ajuda aos Estados para sobreviver. Aqui, o aspecto a ser levado em conta é o de que 

os seres humanos não morreriam de fome por causa da falência de empresas ou do 

fechamento de ONGs, mas as pessoas encontram essa legitimidade no Estado. Assim, a 

legitimidade para decidir o destino das pessoas está nas mãos do Estado, e a essa sociedade 

denominamos estadocêntrica. Desse modo, este ocupa ainda uma posição central de 

legitimidade.
14

 

Desse modo, a mudança da sociedade internacional estadocêntrica para uma 

comunidade global com uma retração radical da importância dos Estados levará muito mais 

tempo do que o esperado e defendido por aqueles que compartilham dessa visão transnacional 

da sociedade internacional. Isso quer dizer que o caráter estadocêntrico da sociedade 

internacional ou global ainda vai persistir no século XXI.  

O sistema de Estados soberanos baseia-se no princípio fundamental do 

reconhecimento mútuo da supremacia territorial em administrar assuntos relacionados aos 

seres humanos. Por esse motivo, eles serão lembrados no futuro como a mais importante 

organização e o principal administrador da humanidade em todo o mundo.
15

  

A sociedade internacional atual apresenta-se como uma sociedade dos Estados, na 

qual a distribuição de poder é extremamente assimétrica. Por esse motivo, o princípio da 

igualdade dos Estados foi muitas vezes violado na história da humanidade. A sociedade 

internacional reflete os valores e interesses das Nações poderosas. Entretanto, ela também 

reflete os valores e interesses de poderosos atores não-estatais, como as principais 

corporações multinacionais e ONGs mundialmente influentes.  

Um Estado baseado na lei, ou o Estado de Direito, é muito mais favorável aos 

seus governados do que o poder nu do Estado aplicado sem freios. O princípio da igualdade 

da soberania dos Estados permitiu a construção de várias normas de Direito Internacional, 

                                                 
14 Ibidem, p. 39-45. 
15 Ibidem, p. 39-45. 
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advindas de acordos realizados entre os Estados, por meio da supremacia das Nações menores 

sobre o poder das mais fortes.
16

 

Sem um regramento internacional, viveríamos em um mundo no qual cada Nação 

procuraria obter sua hegemonia e destruir todas as demais. O Direito Internacional torna 

possível a coexistência dos Estados soberanos, alguns, inclusive, que não poderiam sobreviver 

sem uma sociedade administrada internacionalmente. Os Estados soberanos podem ser vistos, 

dessa forma, como entidades políticas que possuem meios eficazes de violência.
17

 

A sociedade internacional no século XX foi inicialmente caracterizada pelas 

potências ocidentais. Antes da 2
a
 Guerra Mundial, havia uma ordem mundial construída, 

reconstruída, mantida e interpretada por grandes potências ocidentais, tais como Reino Unido, 

Alemanha, França e Estados Unidos.
18

 Quase todas as leis, instituições e sistemas foram 

criados, interpretados, gerenciados e implementados por essas principais potências ocidentais. 

O Japão e a China mantiveram suas independências, mas suas influências na sociedade 

internacional ainda eram ao tempo limitadas.
19

 As demais Nações não ocidentais estavam, em 

geral, sob domínio colonial dos Estados europeus.
20

 

O século XX trouxe ordenações mundiais extremante influenciadas e ditadas por 

potencias europeias e pelos Estados Unidos, reveladas pelo uso da diplomacia sutil, bem 

como pela influência acadêmica dessas potências.
21

 Após o fim da Guerra Fria, em 1989, o 

centrismo-estadunidense tornou-se mais evidente. Isso ficou mais transparente por meio da 

defesa de valores universais como economia de mercado global, democracia, direitos 

humanos, sociedade civil e Estado de Direito. Os conceitos de países desenvolvidos e em 

desenvolvimento, e de Nações ocidentais e Nações não ocidentais, que são frutos da Guerra 

Fria, também se tornaram mais evidentes.
22

  

No século XX, a sociedade internacional já se encontrava estruturada como 

estadocêntrica. O sistema de Estados soberanos nasceu e desenvolveu-se na moderna Europa 

e foi estabelecido em uma escala global. Portanto, não apenas os europeus, mas a humanidade 

                                                 
16 Ibidem, p. 39-45. 
17 Ibidem, p. 43. 
18 Ibidem, p. 47-60.  
19 Ibidem, p. 47-60. 
20 Ibidem, p. 47-60. 
21 Ibidem, p. 47-60. 
22 Ibidem, p. 47-60. 
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global, inclusive os povos das ex-colônias, adotaram não o sistema estadocêntrico, como 

também a percepção de mundo estadocêntrica.
23

 Por esse motivo, a humanidade, “quer 

fossem africanos, americanos, asiáticos, europeus ou oceânicos”, considerou útil e tentador 

adotar a estrutura estadocêntrica de governo, com o fim de buscar a proteção de seus valores e 

interesses.
24

 

Essa sociedade internacional estadocêntrica, do século XX, foi também 

essencialmente consolidada em uma economia capitalista e tecnologicamente inovadora. 

Embora esses dois aspectos, estadocentrismo e sistema econômico capitalista, pareçam 

simbióticos, uma vez que uma economia capitalista e as atividades orientadas 

tecnologicamente exijam o Direito e a ordem, que somente podem ser obtidos de um sistema 

de Estados, o seu funcionamento, frequentemente, entra em choque ou mesmo se contrapõe às 

normas e regulamentos do Estado. E isso leva à erosão gradual do sistema de Estados 

soberanos.
25

 

No final do século XX, a imagem amplamente compartilhada e difundida da 

modernidade ocidental-cêntrica foi questionada em vários campos.
26

 Surgem diversos 

conflitos a partir do aumento de tensão entre os dois traços característicos predominantes da 

sociedade internacional. Em um primeiro conflito, há uma expansão global e penetrante da 

economia capitalista e das atividades de informação de um lado e o sistema de Estados 

soberanos de outro lado.
27

 Outro conflito evidenciou-se entre as políticas proativas e 

intervencionistas: a defesa de valores universais pelos governantes e pela sociedade civil dos 

países ocidentais e o relutante sentimento de vitimização e humilhação. Esse sentimento foi 

amplamente compartilhado pelos povos do mundo não Ocidental, que encontram amparo e 

reforço em sua memória histórica de políticas extremamente intervencionistas praticadas 

pelas grandes potências ocidentais.
28

 Um terceiro conflito surge da discrepância entre o poder 

econômico das Nações asiáticas, em especial China e Índia, e a perseverante hegemonia 

intelectual e informacional de Nações ocidentais, em especial dos Estados Unidos.
29

  

                                                 
23 Ibidem, p. 47-60. 
24 Ibidem, p. 47-60. 
25 Ibidem, p. 47-60. 
26 Ibidem, p. 47-60. 
27 Ibidem, p. 47-60. 
28 Ibidem, p. 47-60. 
29 Ibidem, p. 47-60. 
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O perfil do mundo no século XXI, em termos de uma “constelação de poder” 

econômico em escala global, muito provavelmente irá diferenciar-se no seu transcurso. E 

certamente diferirá do século que o precede, levando-se em conta que nações asiáticas 

tiveram, e continuarão a ter, avanços econômicos expressivos. Vemos, nessa óptica, o caso do 

Japão, que já foi a segunda maior potência econômica por décadas, a China e a Índia, que 

revelaram seu potencial como candidatas a se tornarem superpotências, passando a rivalizar 

com os Estados Unidos e com os membros da União Europeia.
30

  

Por esse motivo, pode-se dizer que o mundo que viveremos nesse século XXI será 

multipolar, e terá como principais atores Estados Unidos, nações da Europa Ocidental, China 

e Índia, e, talvez, a Rússia, Japão e Brasil, cujas perspectivas culturais, religiosas e 

civilizacionais diferem significativamente entre si.
31

  

No entanto, o mundo do século XXI não será somente multipolar. Ele também 

será multicivilizacional. E isso exigirá que estudiosos e profissionais do Direito Internacional 

considerem os problemas globais sob uma perspectiva não limitada à moderna civilização 

ocidental-cêntrica.
32

 

O Direito Internacional, no século XX, foi condicionado e realizou várias funções 

na sociedade internacional, que foi Ocidental-cêntrica, estadocêntrica, capitalista e 

tecnologicamente inovadora.
33

 Contudo, à medida que as características da sociedade 

internacional mudam em razão dos fatores acima mencionados, o Direito Internacional e suas 

funções também se transformarão em conformidade.
34

  

Nesse sentido, a perspectiva transcivilizacional proposta por Onuma Yasuaki 

poderia ajudar a responder a problemas epistemológicos, normativos e práticos. Isso colocaria 

em dúvida suposições evidentes e axiomáticas e ampliaria as perspectivas de avaliação da 

sociedade internacional em multicamadas. Portanto, a perspectiva transcivilizacional poderia 

ser descrita e sentida como aquela pela qual os seres humanos podem ver, reconhecer, 

interpretar, avaliar, buscar e propor soluções para ideias, atividades, assuntos e problemas, 

que transcendem as fronteiras nacionais. E isso pode ser feito por meio do desenvolvimento 

de uma estrutura cognitiva e avaliativa no reconhecimento deliberado de uma pluralidade de 
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civilizações que existem há muito tempo na história da humanidade. Dessa forma, é uma 

perspectiva que as pessoas já adotaram há muito tempo, de forma inconsciente, quando veem 

e entendem os assuntos internacionais.
35

 

Em outras palavras, a perspectiva transcivilizacional deve ser compreendida e 

vista como uma ferramenta útil para apreciar aspectos complexos e dimensões associadas com 

o Direito Internacional no mundo multipolar e multicivilizacional do século XXI.
36

  

Segundo Onuma Yasuaki, as visões prevalentes para compreensão do Direito 

Internacional, no século XX, foram as perspectivas internacional e transnacional.
37

 O estudo, 

a análise e a dimensão desses prismas faz-se necessário, tendo em vista que foram e ainda são, 

de forma consciente ou não, instrumentos utilizados pelos cidadãos comuns, pelos estudiosos 

e por profissionais do Direito Internacional para compreensão dos fenômenos e assuntos da 

sociedade internacional.
38

 

As pessoas geralmente não têm consciência das estruturas cognitivas pelas quais 

veem o mundo. Eles reconhecem, identificam e avaliam vários problemas ou ideias, por meio 

da adoção de algumas das perspectivas prevalentes, tacitamente e inconscientemente 

compartilhadas na sociedade onde vivem.
39

 Ao lidar com o Direito Internacional e com outros 

assuntos ou problemas transfronteiriços ou mundiais, sejam ideias, atividades ou incidentes, 

geralmente estes são concebidos em termos de relações entres os Estados-nação.
40

 Assim, 

tanto pode-se dizer que “o Japão invadiu a China em 1931” ou “os Estados Unidos invadiram 

o Iraque em 2003”, como “a China sediou os Jogos Olímpicos em 2008”. As pessoas tomam 

essa perspectiva estadocêntrica como certa e não questionam o fato de enxergar o mundo a 

partir dessa perspectiva.
41

  

Essa perspectiva internacional representa uma perspectiva nova para a 

humanidade. Para avaliar essa dimensão, basta voltar no tempo, nos dias pré-modernos. Os 

seres humanos, em todo o mundo, viam o que hoje é chamado de fenômenos ou ideias 

internacionais por meio de algumas perspectivas inter-religiosas ou inter-estados.
42

 Os 
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europeus entendiam o mundo pré-moderno como composto de cristãos e pagãos
43

. Já para os 

muçulmanos, os seres humanos ou eram crentes como os muçulmanos, ou infiéis como os não 

muçulmanos.
44

 Em ambos os casos, basicamente as perspectivas prevalentes eram inter-

religiosas, e não internacionais ou inter-estados.
45

 Hugo Grotius, segundo Onuma Yasuaki, 

não percebia os problemas decorrentes de conflitos de interesse entre entidades 

independentes, como problemas entre Estados.
46

 Hugo Grotius usou várias expressões, como 

potestas publica, maxime summa, populus e civitas, para expressar os sujeitos de direitos e 

interesses, e para explicar fenômenos e problemas que hoje são classificados como questões 

internacionais.
47

  

Para os asiáticos, o mundo pré-moderno era composto por povos civilizados e 

bárbaros. De acordo com esse ponto de vista, somente os chineses eram pessoas civilizadas, e 

a China foi o Reino Médio.
48

 Os outros povos eram considerados bárbaros.
49

 Deve-se 

ponderar, entretanto, que essa noção de civilização e de Reino Médio eram entendidas em 

termos funcionais, e não étnicos.
50

 De acordo com essa interpretação, mesmo os não chineses, 

no sentido étnico, poderiam ser pessoas civilizadas se aprendessem e dominassem a virtude, 

requisito essencial para ser civilizado.
51

 Enfim, mesmo os não chineses no sentido étnico, 

como um manchurian ou um mongol, poderiam ser ou se tornar imperadores chineses.  

Essa visão sino-cêntrica do mundo foi compartilhada não somente pelos chineses, 

mas, também, por pessoas do leste da Ásia em geral. Em todos esses casos, não havia uma 

clara percepção do mundo composto por Estados.
52

 Por conseguinte, não existia a noção do 

que era internacional como concebido hoje.
53

 

Perspectivas similares centradas em relações entre Estados ou entidades políticas 

existiam mesmo durante o período pré-moderno. Entretanto, esses Estados ou entidades 

políticas não eram Estados soberanos como é assumido pelas pessoas no mundo atual.
54

 A 
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perspectiva internacional em que se vê o mundo composto por Estados-nações soberanos foi 

estabelecida na Europa moderna, junto à secularização da sociedade e à construção da nação 

na Europa; os europeus passaram a ver o mundo como formado de Estados-nações, em vez de 

como cristãos e não-cristãos e outras categorias religiosas.
55

  

Por volta do século XVI até o início do século XX, os europeus estabeleceram o 

sistema de Estados soberanos como uma maneira de ordenar o mundo.
56

 Os povos da Europa, 

simultaneamente, expandiram esse sistema junto com a sua estrutura de acompanhamento do 

domínio colonial para outras regiões do planeta.
57

 Como as potências europeias estabeleceram 

hegemonia em uma escala global, a ideia do mundo composto por Estados-nações soberanos, 

ou seja, a perspectiva internacional, passou a ser compartilhada globalmente. Portanto, esse é 

o mundo que a humanidade herdou e manteve até o século XX.
58

 

A perspectiva internacional abriga a visão estadocêntrica do mundo como um 

núcleo duro. Ela pode ser equiparada à perspectiva interestatal ou intergovernamental, e essa 

percepção foi muito comum até o século XX.
59

 As pessoas percebiam o mundo sob a 

perspectiva internacional porque o poder dos Estados oprimia outras entidades ou agentes, 

assim como as instituições religiosas, os templos, as cidades, e em razão desse poder ter sido 

representado pelos Governos nacionais.
60

 

Os acordos internacionais realizados entre Estados são vistos como acordos 

interestatais realizados pelos Governos nacionais.
61

 As organizações internacionais têm sido 

basicamente organizações intergovernamentais.
62

 As Nações Unidas foram estabelecidas 

pelos Estados, isto é, pelos Governos nacionais, e têm sido conduzidas por estes Estados, mais 

uma vez pelos Governos nacionais.
63

 Assim, o século XX foi a era dos Estados-Nações 

fundamentalmente.
64

  

A partir do final do século XX, as empresas multinacionais e as ONGs 

começaram a desempenhar um papel importante na abordagem de questões transfronteiriças 
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ou globais. Contudo, para a maioria dos países em desenvolvimento, que segundo Onuma 

Yasuaki são o lar de 80 por cento da população do mundo, a tarefa de construção do Estado-

Nação começou somente após a 2
a
 Guerra Mundial.

65
 Para a maioria da humanidade, o século 

XXI será o período de construção da Nação e consolidação dos mecanismos de Estado.
66

 A 

perspectiva internacional continuará a ser a mais importante por meio da qual os seres 

humanos veem, reconhecem, interpretam, avaliam e procuram propostas de soluções para 

problemas fora do alcance de um único Estado.
67

  

A perspectiva transnacional também é um produto da modernidade. Mesmo nos 

tempos modernos quando o poder do Estado foi preeminente, as atividades humanas nem 

sempre estiveram relacionadas ou associadas aos Estados.
68

 Na segunda metade do século 

XX, a escala de atividades não estatais que transcendem as fronteiras nacionais tornou-se 

enorme. Os principais agentes dessas atividades são, principalmente, empresas multinacionais 

e, secundariamente, as ONGs globais.
69

 

As atividades transfronteiriças econômicas, financeiras, informacionais, sociais e 

culturais realizadas, principalmente, por esses atores não-estatais, ficaram demasiadamente 

grande para serem controladas pelos Estados. Tornou-se difícil compreender seus aspectos 

críticos com base em perspectiva internacional exclusivamente, porque esta tende a prestar 

atenção a fenômenos associados aos Governos nacionais.
70

 Ideias, reivindicações, aspirações, 

expectativas, frustações e ressentimentos e atividades associadas aos cidadãos comuns, 

corporações privadas e outros grupos são inconscientemente excluídas das visões das 

pessoas.
71

 

Próximo ao fim do século XX, quando as atividades de vários atores não-estatais 

se tornam cada vez mais evidentes, a legitimidade dos Estados, especialmente a dos Estados 

não democráticos ou Estados com graves violações dos direitos humanos começou a ser 

questionada.
72

 A legitimidade formal e processual do Direito Internacional como entendida de 
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uma forma estadocêntrica, chegou a ser contestada.
73

 A importância de uma perspectiva que 

prestasse atenção a esses atores não-estatais e a suas ideias e atividades chegou a ser 

reivindicada.
74

  

As ONGs começaram a desempenhar papéis cada vez mais importantes, assim 

como o de uma agência de defesa pública, influenciando as fases de criação e realização do 

Direito Internacional. Por esse motivo, passaram a ser bem avaliadas pelos especialistas 

ocidentais e pelas empresas de mídia. Houve uma retomada do termo sociedade civil, que foi 

muitas vezes utilizado como símbolo de superação de iniciativas governamentais ou 

intergovernamentais.  

A perspectiva transnacional, de acordo com Onuma Yasuaki, estabeleceu-se por 

volta dos anos de 1950.
75

 Ela é uma ferramenta útil, ou uma maneira de ver, para 

complementar e modificar a perspectiva internacional, que tende a ser excessivamente 

estadocêntrica, e que convida as pessoas, inconscientemente, a ver o mundo dentro da 

estrutura de Estados-nações soberanos de uma forma monolítica.
76

 

A perspectiva transnacional evidencia o importante papel desempenhado por 

atores não-estatais. As empresas multinacionais, as ONGs e as Nações Unidas têm trabalhado 

juntos para regular o comportamento das empresas por meio do Pacto Global nas áreas de 

direitos humanos, meio ambiente, condições de trabalho etc.
77

 As ONGs têm se envolvido 

fortemente na criação de vários tipos de normas do Direito Internacional, em especial nas 

áreas de direitos humanos e meio ambiente. Hoje, é impensável elaborar os principais 

instrumentos internacionais sem consultar estas organizações. Elas se envolveram de forma 

efetiva na criação de acordos como o Tratado de Proibição de Minas de 1997, o Tratado de 

Proibição de Bombas de Fragmentação de 2008, e outros acordos sobre controle de armas e 

Direito Internacional.
78

 

Um dos pontos críticos trazidos pela perspectiva transnacional para a 

compreensão do Direito Internacional é ver o mundo não assumindo o Estado monolítico ou 
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Nação.
79

 De acordo com a perspectiva internacional, o Direito Internacional era percebido 

dentro da estrutura da lei entre Nações e Estados. Os sujeitos de Direito Internacional eram os 

Estados ou as Nações, concebidos como entidades abstratas, formais e monolíticas.
80

 O 

Direito Internacional foi admitido para ser feito, sancionado e aplicado por esses Estados ou 

Nações. Ao adotar a perspectiva transnacional, a capacidade das pessoas em apreciar as 

realidades complexas do mundo atual foi aprimorada. O Direito Internacional presentemente, 

não é visto somente como um sistema normativo horizontal entre Estados, ele é um sistema 

composto de Estados e vários atores não-estatais.
81

  

Em termos de medidas interestatais horizontais realizadas pelos Estados, como as 

contramedidas ou as represálias, estas somente são eficazes quando o sujeito é mais poderoso 

do que a parte delinquente ou igual a ela. As nações menores não poderiam recorrer a 

aplicação de contramedidas.
82

 As sanções estabelecidas na forma de críticas por ONGs 

nacionais e internacionais e pelas instituições dos meios de comunicação, as sentenças 

proferidas por tribunais arbitrais compostos por especialistas, os litígios transfronteiriços 

processando governos do Estado delinquente podem, às vezes, ser mais efetivos que sanções 

interestatais
83

.  

No entanto, somente adotar as perspectivas internacionais e transnacionais para a 

análise das questões internacionais ainda não é suficiente. Ao acolhermos a visão 

internacional, tendemos a prestar mais atenção às ideias e aos fenômenos que são produzidos 

pelos Estados ou Governos nacionais. Dentro dessa perspectiva internacional, a tendência é 

excluir da visão, ideias, atividades e fenômenos associados a cidadãos comuns, empresas 

privadas e outros grupos não-estatais. Ao assumirmos a perspectiva transcivilizacional 

podemos superar esse problema.  

Com base na visão de mundo sob a perspectiva transnacional, tendemos a prestar 

mais atenção a ideias e fenômenos que são produzidos ou ocorrem em relação a esses 

poderosos e evidentes atores não-estatais.
84

 Esses atores não-estatais são basicamente as 

empresas multinacionais e as principais ONGs que exercem grande influência sobre a criação 

                                                 
79 Ibidem, p. 61-108. 
80 Ibidem, p. 61-108. 
81 Ibidem, p. 61-108. 
82 Ibidem, p. 61-108. 
83 Ibidem, p. 61-108. 
84 Ibidem, p. 61-108. 
84 Ibidem, p. 61-108. 



23 
 

 
 

e realização do Direito Internacional, a diplomacia dos Governos nacionais e o 

comportamento das organizações internacionais.
85

 Podem ser citados como exemplo dessas 

empresas e ONGs: Microsoft, CNN, Anistia Internacional, Greenpeace e similares.
86

 

Mesmo que adotemos a perspectiva transnacional, não podemos resolver 

completamente, isto é, reconhecer e responder a aspirações, expectativas, frustações e 

ressentimentos mantidos pelo mundo não ocidental, que, segundo Onuma Yasuaki, abrangem 

mais de 80 por cento da humanidade.
87

 As empresas multinacionais são fundamentalmente 

motivadas pela busca de maximização de seus lucros. Suas atividades podem contribuir para o 

desenvolvimento econômico dos países em desenvolvimento, mas também podem ser 

caracterizadas como exploração econômica dos indivíduos que vivem nesses países em 

desenvolvimento.
88

 É difícil, no entanto, argumentar que as corporações multinacionais 

representem a voz das populações desses países em desenvolvimento.  

Quanto às ONGs, vistas também com base em uma legitimidade representativa da 

democracia global, os seus pressupostos básicos e formas de pensar são Ocidental-cêntricos. 

Elas podem trabalhar no sentido de ajudar as pessoas dos países não ocidentais; entretanto, 

isso não significa que elas representem as pessoas do mundo não ocidental.
89

 

Deve ser reconhecido que os atores ou agentes que estão envolvidos no processo 

jurídico-internacional atual – participantes no sentido mais amplo do termo – não estão 

limitados a Governos nacionais, empresas privadas, ONGs e comunidades de especialistas. 

Esse leque é muito mais abrangente e abarca várias entidades ou grupos, como os povos 

indígenas, as minorias étnicas, as instituições religiosas, os templos, as comunidades 

islâmicas, os agentes das redes globais transfronteiriços ou regionais de cristãos, de budistas, 

de muçulmanos e outras entidades ou grupos possuidores de diversas ideias e experiências 

baseadas em vários tipos de vínculos.
90

 

De acordo com Onuma Yasuaki, a existência de diferentes tipos de grupos ou 

associações humanas com diversos traços característicos desempenha um importante papel no 
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mundo atual, deve-se em razão dos valores e das virtudes perseguidos pelos seres humanos ou 

seus grupos não estarem limitados aos interesses nacionais, aos interesses econômicos 

capitalistas, nem aos interesses civis modernistas.
91

 

Os seres humanos são motivados a agir com o propósito de realizar o seu bem-

estar material e espiritual, por meio dessas várias formas de valores e virtudes.
92

 Portanto, os 

indivíduos associam-se ou, unem-se uns aos outros, para realizar tais propósitos por meio de 

uma variedade de vínculos tais como: o econômico, o religioso, o cultural, o linguístico e 

outros aspectos sociais.
93

 Desse modo, os seres humanos sentem, pensam e se comportam de 

acordo com diversos tipos de estruturas compartilhadas de valores e virtudes.
94

 Algumas das 

ideias e atividades dessas estruturas nem sempre são consideradas pelas perspectivas 

internacionais estadocêntricas ou pelas transnacionais.
95

 

Portanto, Onuma Yasuaki infere que simplesmente modificar e complementar a 

perspectiva internacional com a perspectiva transnacional é insuficiente.
96

 Embora a natureza 

estadocêntrica da perspectiva internacional possa ser corrigida pela transnacional, a natureza 

modernista e Ocidental-cêntrica da perspectiva internacional não pode ser corrigida pela 

perspectiva transnacional, pelo menos na sua forma atual
97

. 

Esse fator leva à necessidade de se adotar uma perspectiva transcivilizacional para 

enxergar o Direito Internacional de maneira diferenciada.
98

 A perspectiva transcivilizacional é 

basicamente uma forma de ver as coisas incluindo questões de Direito Internacional de uma 

maneira diferente das perspectivas internacionais e transnacionais prevalentes no mundo 

ocidental-cêntrico.
99

 Não é uma teoria alternativa ou uma metodologia no sentido rígido do 

termo.  

Segundo Onuma Yasuaki, a sua escolha pelo termo transcivilizacional deve ser 

vista no sentido de ele compreender as formas predominantes de pensamento e padrões de 
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comportamento que compreendem as nações plurais.
100

 O termo “civilização”, adotado na 

perspectiva transcivilizacional, assume a existência de diversas culturas, tanto dentro de uma 

civilização como dentro das que as transcendem.
101

 A perspectiva transcivilizacional não 

significa em absoluto que devemos considerar exclusivamente ou mesmo principalmente em 

termos de grandes civilizações, negando a razão de ser de culturas menores.
102

 

A perspectiva transcivilizacional assume sempre e aprecia a diversidade 

intracivilizacional em temos de culturas, sistemas políticos, experiências históricas etc.
103

 

Essa perspectiva pressupõe que algumas culturas transcendem não somente as fronteiras 

nacionais, assim como as fronteiras civilizacionais
104

. Não há civilização monolítica existente 

como entidade substantiva.
105

 

Segundo Onuma Yasuaki, os seres humanos não pertencem exclusivamente a uma 

cultura ou a uma civilização em particular. Na maioria dos casos eles sentem, pensam e se 

comportam de acordo com civilizações e culturas plurais simultaneamente.
106

 Os seres 

humanos nascem, são criados e aprendem como entender o mundo e se comportar de acordo 

com um ambiente social particular, que é sempre caracterizado por culturas e civilizações 

plurais.
107

 Qualquer sociedade humana compreende camadas sociais acumuladas de vários 

tipos de experiências históricas.
108

 Essas experiências históricas incluem diversas culturas e 

civilizações do passado. Portanto, qualquer sociedade ou configuração social é hibrida em 

termos de cultura e civilização.
109

 

Como explica Onuma Yasuaki, ao tomar como exemplo os europeus ocidentais de 

hoje, pode-se dizer que estes pensam, veem, sentem e agem de acordo com a moderna 

civilização europeia, que é basicamente secular. No entanto, embora inconscientemente, a 
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maioria deles também pensa, vê, sente e age de acordo com a civilização ou a cultura cristã, 

que se origina no período pré-moderno.
110

 

Muitas palavras que os europeus modernos usam ou pratos típicos que fazem 

parte de sua cultura e muitos outros padrões de comportamento que adotam são marcados 

pelos ensinamentos e normas do cristianismo.
111

 Esses ensinamentos fundamentados na 

religião da Igreja Cristã são diferentes de Nação para Nação, de região para região, e refletem 

a experiência histórica e a recepção do cristianismo em cada local.
112

 As pessoas europeias 

ocidentais veem, pensam, sentem e agem de acordo com culturas e civilizações plurais 

simultaneamente
113

. Os europeus ocidentais não pertencem exclusivamente a alguma cultura 

nacional, a uma civilização europeia moderna ou à civilização cristã.
114

 Para outros povos 

quer sejam eles australianos, cubanos ou indonésios, ou outros, a situação é a mesma; eles 

também pertencem a culturas e civilizações plurais.
115

 

A simultaneidade de pertencer a culturas e civilizações plurais, na maioria dos 

casos, é comum a toda a humanidade.
116

 Em outras palavras, Onuma Yasuaki entende que se 

deve definir o conceito de civilização e cultura em termos funcionais a fim de permitir aos 

seres humanos se comportarem de acordo com civilizações e culturas plurais 

simultaneamente.
117

 Essa noção de pertencimento simultâneo do ser humano a culturas e 

civilizações é a que deve ser utilizada para compreensão do conceito da perspectiva 

transcivilizacional que o autor propõe em sua obra.
118

  

O termo transcivilizacional soa, assim, como um termo novo. No entanto, 

fenômenos transfronteiriços têm realmente ocorrido há muito tempo, sendo vistos e 

interpretados de diferentes perspectivas civilizacionais, não necessariamente de forma 

deliberada, mas, na maioria dos casos, inconscientemente.
119

 Todavia, ao realizar essa 

percepção transcivilizacional sobre os fenômenos transfronteiriços de forma inconsciente, as 
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pessoas tendiam a considerar as civilizações como entidades monolíticas e substantivas.
120

 

Esse modo de pensar convidava-as a conceber assuntos intercivilizacionais ou relações de 

uma maneira conflituosa e mutuamente exclusiva. A história do mundo, todavia, tende a ser 

descrita como conflitos e civilizações concorrentes, entendidas como entidades monolíticas.
121

  

De fato, há várias causas e aspectos presentes nos conflitos internacionais que 

poderiam levar os indivíduos a uma conclusão negativa; ou seja, a entender os fenômenos 

globais ou transfronteiriços como um choque de civilizações. O ataque terrorista praticado em 

11 de setembro de 2001 nos Estados Unidos gerou um entendimento predominante de que o 

que ocorreu, em verdade, foi um choque de civilizações. Contudo, há muitas causas e 

aspectos desses conflitos que devem ser entendidos.
122

 

Deve-se compreender que as culturas, religiões e civilizações têm realmente 

importância na política internacional e nas relações internacionais.
123

 Entretanto, elas têm sido 

usadas como desculpa ou ideologia para justificar, politicamente, discursos emocionalmente 

motivacionais e atividades específicas de vários governos e grupos de pessoas.
124

 Nesse 

sentido, as pessoas tendem a escolher alguns traços característicos de entidades, grupos ou 

civilizações aos quais se associam e se identificam, e a afirmar que pertencem a cada uma 

dessas entidades de forma exclusiva.
125

 Se elas não conseguirem se libertar de uma noção 

substancial e exclusiva de civilização, as perspectivas pelas quais compreenderão os 

fenômenos globais ou transfronteiriços e as ideias associadas a culturas, religiões ou 

civilizações irão conduzi-las a uma conclusão negativa a respeito de um choque de 

civilizações.
126

 

Deve ser feita uma reconceitualização do termo “civilização” com base em uma 

noção funcional.
127

 Quando as pessoas avaliam os problemas de Direito Internacional, devem 

procurar realizar suposições religiosas, culturais e civilizacionais de si mesmas e dos 

outros.
128

 Portanto, devem levar em consideração os fatores religiosos e os civilizacionais, não 
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considerando estes como entidades imutáveis, monolíticas e independentes, mas como 

variantes (ou variáveis) mutáveis e funcionais.
129

 

A perspectiva transcivilizacional é uma reconceitualização da perspectiva já 

existente pelas qual os cidadãos veem os assuntos transfronteiriços ou globais em termos de 

civilizações, incluindo as culturas e religiões.
130

 Essa perspectiva transcivilizacional permite 

que os indivíduos vejam, compreendam e interpretem os problemas não apenas como uma 

questão de interesses nacionais conflitantes, como interpretado de modo racionalista, que em 

si mesma é definida e interpretada de acordo com uma forma modernista, Ocidental-cêntrica e 

estadocêntrica.
131

 

Assim, ao adotarmos a perspectiva transcivilizacional, podemos ver as relações 

entre a lei, os costumes, as religiões e as civilizações, e suas mudanças ao longo de um 

período de tempo substancial. Além disso, podemos perceber como esses elementos 

influenciaram um ao outro e têm transformado a si mesmos por meio dessa influência 

mútua.
132

 Por conseguinte, a perspectiva transcivilizacional vai permitir que possa ser 

elucidada a mutabilidade e a diversidade intracivilizacional em termos de vários tipos de 

culturas, dentro de um esquema maior de civilizações.
133

 Ao serem apreciados os fenômenos 

transfronteiriços por meio dessa perspectiva, inexoravelmente esse fator implicará em 

contribuição para uma compreensão multidimensional e de multicamadas de realidades 

complexas do mundo.
134

  

A perspectiva transcivilizacional, ao ser adotada como complementar e 

modificadora das perspectivas internacional e transnacional, permitirá melhorar a capacidade 

de o ser humano compreender ideias e fenômenos complexos do Direito Internacional no 

século XXI.
135

 

O Direito Internacional é a lei da sociedade internacional; ou, ainda, já que seus 

participantes foram incluídos entre os vários atores não estatais, o Direito Internacional, 
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atualmente, pode ser caracterizado como a lei da sociedade global.
136

 No entanto, há um 

grande número de seres humanos no mundo que não se sentem confortáveis com o Direito 

Internacional. Esses indivíduos o consideram como uma ferramenta ou como uma expressão 

do domínio colonial sobre o mundo, bem como consideram alguns de seus princípios básicos 

estranhos às suas tradições culturais e religiosas.
137

 

Os muçulmanos são um bom exemplo do que se disse, pois, para eles, em 

verdade, a lei islâmica deveria regular as relações da humanidade, em vez do Direito 

Internacional.
138

 Segundo Onuma Yasuaki, não somente os muçulmanos, mas quase todas as 

Nações não ocidentais, têm, em maior ou menor grau, reservas ao Direito Internacional.
139

 

Ser capaz de entender o Direito Internacional, não somente no seu sentido 

geográfico, mas também no seu sentido civilizacional, revela-se extremamente importante 

para legitimá-lo perante a sociedade humana global.
140

 Por meio dele também podem ser 

realizadas funções relevantes em uma sociedade humana global, diversa, multipolar, 

multicêntrica, multicultural e multicivilizacional do mundo no século XXI.
141

 

O Direito Internacional, para Onuma Yasuaki, é uma construção das nações, dos 

povos, da humanidade conforme a sua época. Se as pessoas conseguirem mudar sua 

percepção e compreensão do Direito Internacional, de forma que seja mais receptiva a esse 

mundo multipolar e multicivilizacional e agirem com base em tal percepção, o Direito 

Internacional poderia se tornar mais receptivo às realidades atuais e às aspirações de uma 

parte maior da humanidade.
142

 

Conforme Onuma Yasuaki, a fim do Direito Internacional tornar-se 

verdadeiramente global, sem a qualificação de eurocêntrico ou Ocidental-cêntrico, deve-se 

transformar e se adaptar às perspectivas da humanidade de uma forma mais pluralista, 
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igualitária e matizada, para que possa responder à realidade multipolar e multicivilizacional 

do mundo atual.
143
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1.2 ASPECTOS LEVANTADOS POR ONUMA YASUAKI QUE JUSTIFICAM 

E CONSOLIDAM A RELEVÂNCIA DA PERSPECTIVA 

TRANSCIVILIZACIONAL PARA A SOCIEDADE INTERNACIONAL 

HUMANA DO SÉCULO XXI  

“Mesmo se as flores de lótus se abrissem,  

E o Céu fosse revelado diante de nossos olhos, 

Com sua suprema luz brilhante, 

Enquanto restar um único homem nesse mundo, 

Chorando por seu infortúnio, 

Ou escravizado aos seus desejos, 

Nós não subiremos aos céus. ” –  

Takahashi Kazumi.
144

 

O Direito Internacional é um componente essencial do sistema de Estados 

soberanos.
145

 Por outro lado, as funções e os papéis, desempenhado, pelo Direito 

Internacional têm se ampliado.
146

 O mundo do século XXI ainda se fundamenta na construção 

estadocêntrica. No entanto, essa sociedade internacional constituída de Estados assume cada 

vez mais traços característicos de uma sociedade global, em que a importância de vários tipos 

de atores não estatais será cada vez mais evidente.
147

  

Segundo Onuma Yasuaki, é importante, quando se fala em Direito Internacional, 

relacioná-lo com as noções de poder e legitimidade.
148

 Ao se conceber qualquer tipo de ordem 

jurídica em uma sociedade humana, inclusive a internacional ou a global, deve-se considerar 

dois elementos: a legitimidade ou a justiça, e o poder. A ordem jurídica não pode ser criada ou 

mantida sem esses dois elementos.
149

  

A noção de direito está associada à legitimidade, e deve ser entendida em termos 

de justiça, igualdade, responsabilidade, coerência, representação dos membros da sociedade e 

de outros valores normativos reconhecidos pelos membros da sociedade
150

. A legitimidade 
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tem dimensões substantivas, processuais, históricas e genealógicas.
151

 O direito, internacional 

ou doméstico, é considerado válido e eficaz quando é reconhecido como legítimo por todos os 

seus destinatários.
152

  

Os Estados soberanos, principais atores da sociedade internacional, algumas vezes 

violam as normas do Direito Internacional. Por esse motivo, a lei e seu funcionamento 

adequado têm uma importância crucial para a gestão dos assuntos humanos na sociedade 

internacional.
153

 As relações entre o direito e o poder são complicadas, multidimensionais e, 

algumas vezes, contraditórias.
154

 O direito é um instrumento de poder. O poder produz o 

direito; e o direito fundamenta o poder.
155

 O Direito Internacional acomoda e reflete vários 

tipos de relações de poder na sociedade internacional.
156

 

O poder do Direito Internacional, como uma ideia ou instituição, pode ser forte ou 

fraco, e depende de vários fatores.
157

 A legitimidade do referido direito é um dos mais 

importantes desses fatores, bem como desempenha uma série de funções, mas, em cada caso, 

a legitimidade constitui um fator essencial, ou crítico, para seu funcionamento adequado e 

eficaz.
158

 Para o Direito Internacional, ter poder normativo e ser respeitado pelas Nações e 

para ser influente sobre os líderes políticos, os líderes de opinião e cidadãos comuns, ele deve 

satisfazer as exigências da legitimidade global.
159

 Essas exigências devem satisfazer os 

aspectos substantivos e processuais da legitimidade.
160

 O aspecto substantivo da legitimidade 

inclui a justiça, a equidade, a representação dos valores substantivos e as virtudes 

compartilhados pelos membros da sociedade.
161

 O aspecto processual inclui a representação 

democrática e equitativa dos membros da sociedade, a coerência, a transparência e o devido 

processo legal.
162
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O Direito Internacional, no século XXI, com validade universal, foi considerado 

Direito Internacional costumeiro.
163

 Assim, foi geralmente argumentado que o Direito 

Internacional Geral existe na forma do Direito Internacional costumeiro.
164

 No entanto, a 

caracterização do Direito Internacional geral como Direito Internacional costumeiro tem uma 

série de problemas.
165

 Entre eles, o mais grave ocorre porque muitas das normas 

internacionais costumeiras foram elaboradas por um pequeno número de poderosos Estados 

ocidentais que não tinham legitimidade representativa global.
166

 Esse é um grave defeito para 

as normas com validade universal que deveriam transcender as fronteiras nacionais, culturais, 

religiosas e civilizacionais.
167

 Um novo conceito de Direito Internacional geral, com 

legitimidade internacional, transnacional e transcivilizacional, que responda às realidades 

emergentes do século XXI, deve ser, por esse motivo, buscado.
168

  

Como explica Onuma Yasuaki, muitos juristas utilizaram os tratados 

multinacionais, as resoluções da Assembleia Geral das Nações Unidas (AGNU) e outros 

instrumentos relevantes como base cognitiva por meio da qual identificaram normas de 

Direito Internacional, inclusive aquelas com validade universal.
169

 No entanto, quando 

consideraram o problema das bases cognitivas (ou das fontes) do Direito Internacional, eles 

recorreram automaticamente ao artigo 38 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça 

(CIJ).
170

 

Essa dependência axiomática a tal dispositivo do Estatuto para identificar as 

fontes do Direito Internacional impede uma compreensão adequada das bases cognitivas do 

mesmo.
171

 Embora, o Direito Internacional exista e funcione, principalmente como normas 

prescritivas de conduta, como muitas outras leis o fazem, estudos prevalentes o referido 

direito no século XX, tendiam a considerá-lo exclusivamente normas de julgamento, tal como 

as suas fontes foram concebidas.
172

 Onuma Yasuaki infere que embasar as fontes do Direito 

Internacional, cujas normas aspiram a legitimidade universal, no artigo 38 da CIJ, é 

inadequado por vários motivos, que podem ser descritos a seguir.  

                                                 
163 Ibidem, p. 203-265.  
164 Ibidem, p. 203-265. 
165 Ibidem, p. 203-265. 
166 Ibidem, p. 203-265. 
167 Ibidem, p. 203-265. 
168 Ibidem, p. 203-265. 
169 Ibidem, p. 203-265. 
170 Ibidem, p. 203-265. 
171 Ibidem, p. 203-265. 
172 Ibidem, p. 203-265. 



34 
 

 
 

1) Até mesmo como normas a serem aplicadas pela Corte Internacional de 

Justiça, o artigo 38 não pode enumerar exaustivamente regras vinculativas; 

assim, pode-se argumentar que o artigo 38 não proíbe a CIJ de aplicar outras 

leis que não aquelas enumeradas nas alíneas “a” até “d” do parágrafo 1. Ou 

seja, este artigo estabelece uma enumeração exemplificativa de preceitos 

jurídicos e não uma enumeração exaustiva.  

2) O Estatuto da CIJ foi elaborado por um pequeno número de nações 

ocidentais poderosas, que não tinham legitimidade representativa universal.  

3) As normas de Direito Internacional, assim como as normas gerais, são 

essencialmente prescritivas de conduta. As normas advindas dos 

julgamentos da CIJ são normas de julgamento; e apenas um pequeno 

número de casos são resolvidos por essa Corte, se comparados aos que são 

resolvidos por outros meios.  

4) Deve ser levado em conta que o artigo 38 da CIJ foi elaborado em 1920, 

época em que as relações de poder entre as principais nações ocidentais e as 

nações não ocidentais eram radicalmente diferentes das que se apresentam 

hoje, no século XXI. Por esse motivo, as normas de julgamento fornecidas 

pelo dispositivo supramencionado podem estar ultrapassadas e, ao serem 

vistas como normas prescritivas de conduta, dificilmente ainda expressam 

as fontes do Direito Internacional do atual século.
173

  

Segundo Onuma Yasuaki, no século XX, o Direito Internacional costumeiro com 

validade universal passou a ser considerado quando foi necessário se referir ao direito 

obrigatório para todos os Estados na sociedade internacional
174

. Isso se deveu ao fato de o 

artigo 38 da CIJ estabelecer as fontes do Direito Internacional
175

. Foi afirmado, por isso, que 

qualquer norma de Direito Internacional deveria estar inserida em uma das categorias insertas 

no referido artigo.
176

  

                                                 
173 Ibidem, p. 203-265. 
174 Ibidem, p. 203-265. 
175 Ibidem, p. 203-265. 
176 Ibidem, p. 203-265. 



35 
 

 
 

O artigo 38 da CIJ estabelece que os tratados, os costumes e os princípios gerais 

de direito reconhecidos pelas Nações civilizadas são as principais fontes de Direito 

Internacional.
177

 Nesse sentido, como não há tratado que vincule todos os Estados na 

sociedade internacional, ou o direito costumeiro ou os princípios gerais deveriam ser 

empregados quando fosse necessário aplicar normas de validade universal.
178

 Em razão de os 

princípios gerais de direito apresentarem desvantagens para esse fim, o Direito Internacional 

costumeiro passou a ter validade universal.
179

 

Onuma Yasuaki entende que a equação do Direito Internacional geral com o 

Direito Internacional costumeiro não representa o perfil da sociedade internacional do século 

XXI, que é radicalmente diferente em termos de ideias sobre a legitimidade e sobre as 

realidades de poder dos séculos anteriores.
180

 O mesmo raciocínio pode ser utilizado em 

relação às ideias normativas amplamente compartilhadas na sociedade global de hoje, como a 

democracia, a igualdade e a representação da justiça, que são consideradas cruciais para a 

ordem global legítima no século XXI.
181

  

Da mesma forma, a estrutura de poder que apoia e mantém o Direito Internacional 

e as relações de poder entre as principais Nações ocidentais e não ocidentais são radicalmente 

diferentes daquelas de 1920.
182

 Onuma Yasuaki infere que deve haver outro mecanismo 

criador de normas impositivas para o Direito Internacional Geral, mais legítimo e mais 

sensível às realidades da sociedade internacional atual do que o mecanismo ultrapassado que 

se sustenta na equação da equivalência do Direito Internacional geral com o costumeiro.
183

 

De acordo com Onuma Yasuaki, as decisões proferidas pela Corte Internacional 

de Justiça têm uma importância fundamental para o reconhecimento das bases cognitivas do 

Direito Internacional atual. No entanto, apenas um pequeno número de casos é levado para 

sua apreciação.
184

 O reconhecimento de outras bases cognitivas, que também fundamentam o 

Direito Internacional, revela-se muito importante para reafirmar sua legitimidade no mundo 

atual, tais como as decisões proferidas por tribunais arbitrais, as resoluções ou declarações da 
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Assembleia Geral das Nações Unidas (AGNU), os relatórios da Organização Mundial do 

Comércio (OMC) e os Tratados Multilaterais, como as Convenções de Genebra de 1949, a 

Carta das Nações Unidas e a Convenção dos Direitos da Criança.
185

 

Nos dias atuais, um grande número de atores não estatais está envolvido em 

processos no qual o Direito Internacional é invocado e utilizado. Esses atores são numerosos e 

em seu rol estão incluídas as empresas privadas, as ONGs, os advogados internacionais e 

outros especialistas, os vários tipos de ativistas, as empresas de mídia, as minorias étnicas, os 

povos indígenas, as instituições religiosas, os sacerdotes independentes, os monges budistas, 

os aiatolás, as vítimas de violações de direitos humanos etc. Eles recorrem ao Direito 

Internacional para justificar as suas reivindicações e os seus interesses ou para negar a 

legitimidade das reivindicações de seu oponente. Dessa maneira, usam o Direito Internacional 

para corrigir os erros impostos a eles pelos Estados ou por outros grupos poderosos, a fim de 

realizar os valores e interesses que eles perseguem.
186

  

Para identificar essas normas prescritivas gerais de conduta no Direito 

Internacional, é necessário identificar as situações reais na qual as normas e os princípios do 

referido direito estão envolvidos, recorrer a eles e utilizá-los.
187

 Além disso, também é preciso 

identificar os reais atores que estão envolvidos no processo em que as normas e princípios do 

Direito Internacional estão sendo discutidos, formulados, aplicados ou utilizados para 

justificar ou criticar determinados interesses ou reivindicações de vários sujeitos, violados por 

alguns atores.
188

 Ao prestar mais atenção a essas realidades específicas com base em 

perspectivas internacionais, transnacionais e transcivilizacionais, os cidadãos podem se liberar 

do seu profundo enraizamento e excessivos estadocentrismo e judicial-centrismo.
189

 Nesse 

sentido, Onuma Yasuaki entende que é necessário realizar esforços para conceber uma teoria 

baseada no reconhecimento de que normas prescritivas comuns de conduta do Direito 

Internacional podem ser identificadas independentemente do artigo 38 do Estatuto da CIJ, 

embora este artigo possa fornecer subsídios para essa identificação.
190
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1. 3 DIREITOS HUMANOS EM UM MUNDO MULTIPOLAR E 

MULTICIVILIZACIONAL 

“Nenhum homem é uma ilha, completo em si mesmo; cada homem é 

uma parte do Continente, uma parte do todo; se um pedacinho da 

Terra é levado pelo mar, a Europa fica menor, da mesma maneira que 

ficaria se uma montanha, ou se a casa de amigos seus, ou se a sua 

própria casa fossem (levadas pelo mar); a morte de qualquer homem 

me diminui, porque eu sou parte da humanidade; e, portanto, nunca 

mande perguntar por que os sinos dobram, eles dobram por você. ” – 

John Donnes (1572-1631), Devotions upon emergent occasions.
191

 

Conforme apregoa Onuma Yasuaki, os Direitos Humanos são considerados o 

valor mais importante do mundo no século XXI.
192

 Todos os dias as pessoas veem, escutam 

ou leem algumas notícias a respeito deles.
193

 

Direitos humanos podem ser considerado uma palavra sagrada
194

. Pode-se dizer 

que utilizar a expressão “violações de diretos humanos” é uma forma muito eficaz para atacar 

ou criticar oponentes, sejam eles Estados antagonistas na sociedade internacional ou inimigos 

políticos na sociedade nacional.
195

 

Dessa forma, muitos fatos podem ser vistos como violações de direitos humanos, 

que são noticiadas pelas instituições de mídia, por todo o mundo, tais como: massacres, 

torturas, refugiados, opressões políticas, práticas discriminatórias, realizados na África; 

imigrantes, minorias, relações entre a liberdade e santidade das religiões e liberdade de 

expressão, bem como outros problemas políticos e sociais graves, são assumidos e 

intensamente discutidos como problemas de direitos humanos na Europa; problemas de 

repressão de vários tipos de liberdade, práticas sociais discriminatórias, exploração 

econômica, discriminação de gênero e etnia, são tratados como problemas de direitos 

humanos na Ásia; discriminação de gênero e racial, relações entre liberdade religiosa e poder 

federal ou estatal, e outros graves problemas sócio-políticos na América do Norte; repressão e 
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poder arbitrário de regimes autoritários são tratados como problemas de direitos humanos na 

América Latina.
 196

   

Os principais instrumentos de proteção aos direitos humanos surgiram há pouco 

tempo, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, os Pactos de Direitos 

Civis e Políticos (PIDCP) e de Direitos Econômicos, Culturais e Sociais (PIDESC), de 1966, 

e a Declaração dos Direitos Humanos de Viena de 1993. Todos estes documentos foram 

produtos do período pós-guerra (1
a
 e 2

 a
 Guerras Mundiais e Guerra Fria).

197
 A situação de 

proteção aos direitos humanos mudou em poucas décadas. Outros atores, como as 

corporações multinacionais, empresas de mídia, governos locais, organizações religiosas e 

ONGs reforçam a importância do tema.
198

 Os direitos humanos, juntamente à democracia, ao 

meio ambiente global, à economia de mercado e ao Estado de Direito incorporam e matizam o 

espírito da humanidade ao século XXI.
199

 

No entanto, essa preocupação com os direitos humanos é encontrada junto a 

líderes e intelectuais das sociedades desenvolvidas. Para uma grande parte das pessoas 

comuns, particularmente de países do mundo não ocidental, onde quase a maioria da 

humanidade se encontra, os direitos humanos são estranhos para o seu conceito de vida.
200

 

Nesse sentido, encontram-se os países que possuem normas que violam os Direitos Humanos, 

como por exemplo os casos de assassinatos de indivíduos, ocorridos no Paquistão e 

Afeganistão, que são identificados como crimes de honra. 

Os direitos humanos são um produto da Europa moderna, não se pode perder isso 

de vista
201

. As nações, que foram submetidas ao processo de colonização pelas potências 

europeias no passado, percebem as palavras “humanidade” ou “civilização”, e mesmo direitos 

humanos como associados com as justificativas usadas pelos países europeus para explicar a 

intervenção política e exploração econômica em seus países.
202

 

O final do século XX trouxe a revitalização de religiões que tinham perdido sua 

importância com o processo de secularização da sociedade,
203

 entre elas as baseadas no 
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fundamentalismo religioso. Além disso, surgiram as filosofias comunitaristas e orientadas 

pela virtude em oposição às filosofias do indivualismo-cêntrico e orientadas para o Direito
204

. 

Esses fenômenos podem ser vistos como uma forma de questionar a modernidade racionalista 

e ocidental-cêntrica.
205

 

A ocorrência desses fenômenos enseja que os problemas de direitos humanos, que 

são um produto da modernidade ocidental-cêntrica, devem ser considerados com base em uma 

perspectiva que não seja limitada à civilização ocidental-cêntrica, modernista e prevalente. 

Além disso, o grande desafio a ser buscado pela humanidade do século XXI, pode ser 

expresso por meio de uma questão: Como conciliar direitos humanos com diversas culturas, 

religiões, politicas, sistemas econômicos, bem como com críticas, memórias negativas e 

rancor de pessoas do mundo não ocidental?
206

 

A busca por essa resposta deve passar necessariamente pela adoção de uma 

perspectiva transcivilizacional complementar e retificadora das perspectivas internacionais e 

transnacionais do Direito Internacional.
207

 Segundo Onuma Yasuaki, para que os direitos 

humanos sejam reconhecidos por uma parcela maior da humanidade, que inclui povos não 

ocidentais, eles devem ser reconceitualizados, a fim de responder a diversos anseios, visões, 

perspectivas e tendências de pessoas com diferentes culturas, religiões e civilizações.
208

 

Além disso, o conceito de direitos humanos deve ser liberado de uma excessiva 

liberdade-cêntrica e individualidade-cêntrica, principais características em razão de sua 

origem europeia moderna e seu desenvolvimento ocidental-cêntrico.
209

 Onuma Yasuaki 

afirma ser imprescindível a busca por estruturas cognitivas capazes de identificar direitos 

humanos que tenham legitimidade global.
210

 

Conforme apregoa o autor, é crucial avaliar a importância da existência de 

instrumentos de Direito Humanos, tais como a Declaração de Viena de 1993, bem como os 

Pactos de Direitos Civis e Políticos (PIDCP) e de Direitos Econômicos, Culturais e Sociais 

(PIDESC) de 1966.
211

 A Declaração de Viena, em especial, incorpora a noção abrangente e 
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integrada dos direitos humanos. Trata-se de uma reformulação por meio de diálogos e 

negociações internacionais, transnacionais e transcivilizacionais, realizada no final do século 

XX, para a qual se vislumbra uma real legitimidade global dos direitos humanos, tendo em 

vista o número de Estados-membros e a participação de ONGs durante a elaboração do seu 

texto.
212

 

Os direitos humanos, segundo Onuma Yasuaki, geralmente são definidos como os 

direitos que um ser humano detém pela simples razão de sua humanidade, que nasceram na 

moderna Europa, desenvolveram-se no ocidente, e que têm sido reivindicados, estudados e 

realizados nas sociedades ocidentais por mais de três séculos.
213

 Por outro lado, as sociedades 

não ocidentais foram lidar com os referidos direitos bem mais tarde.
214

 Mesmo nos dias 

atuais, o grau de enraizamento dos direitos humanos nas sociedades não ocidentais é muito 

mais baixo do que nas sociedades ocidentais.
215

 Esses direitos não têm desfrutado de uma 

longa história de universalização de seus valores. Por essa razão, é muito natural que haja uma 

parcela significativa de pessoas pelo mundo que, até recentemente, não estavam 

familiarizadas à civilização ocidental moderna, e, por isso, eram estranhas ou mesmo hostis às 

normas de Direitos Humanos.
216

 

Onuma Yasuaki afirma, que em seu ponto de vista, o valor mais importante e 

universal é o bem-estar material e espiritual da humanidade e que os direitos humanos são a 

formulação jurídica, individualista e modernista da busca por esse bem-estar
217

. Em outras 

palavras, os direitos humanos são um meio para a realização desse valor intencional: o bem-

estar da humanidade.
218

 

Onuma Yasuaki infere que as expressões mais legítimas dos direitos humanos em 

uma escala global podem ser encontradas nos principais instrumentos jurídicos, que são 

representados, como já se viu, pela Declaração de Viena de 1993, os Pactos de Direitos Civis 

e Políticos (PIDCP) e de Direitos Econômicos, Culturais e Sociais (PIDESC), de 1966, e a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948.
219

 Esses instrumentos, por terem sido 

                                                 
212 Ibidem, p. 370-462. 
213 Ibidem, p. 370-462. 
214 Ibidem, p. 370-462.  
215 Ibidem, p. 370-462. 
216 Ibidem, p. 370-462. 
217 Ibidem, p. 370-462. 
218 Ibidem, p. 370-462. 
219 Ibidem, p. 370-462. 



41 
 

 
 

adotados pela maioria das Nações existentes em seu tempo, deveriam ser considerados como 

a incorporação da vontade da humanidade da maneira mais legítima e abrangente.
220

 

Segundo a visão de Onuma Yasuaki, a Declaração de Viena desfrutaria da mais 

alta legitimidade na sociedade global humana do século XXI, mesmo levando em 

consideração os demais e instrumentos de direitos humanos. E fundamenta sua convicção por 

meio de vários argumentos que se expõe a seguir.
221

  

Declaração de Viena foi adotada unanimemente por 171 países, que segundo 

Onuma Yasuaki representavam mais de 90 por cento da humanidade, enquanto a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos de 1948 foi adotada, por apenas 40 Nações, quando a 

maioria da humanidade estava ainda sob domínio colonial, tendo tido a abstenção de oito 

países que não a assinaram.
222

 Muitos dos dispositivos da Declaração de Viena tornaram-se 

normas de Direito Internacional geral.
223

 A chamada deficiência democrática em termos da 

representação da vontade dos povos, que levava em conta a inclusão de muitos Governos 

antidemocráticos como signatários, foi corrigida pela entrada e pela impressionante 

participação das ONGs.
224

 As normas da Declaração de Viena, por esse motivo, podem ser 

vistas como o guia mais confiável para a interpretação e a implementação dos instrumentos de 

direitos humanos.
225

 

Para Onuma Yasuaki, as normas da Declaração de Viena reafirmam a natureza 

universal dos direitos humanos, ao mesmo tempo que levam em conta a importância da 

diversidade local e regional em termo de experiências históricas, culturais e religiosas. Sobre 

o assunto, o parágrafo 5 da Declaração preceitua:  

Todos os direitos humanos são universais, indivisíveis, interdependentes e inter-

relacionados. A comunidade internacional deve tratar os direitos humanos de forma 

global, justa e equitativa, em pé de igualdade e com a mesma ênfase. Embora 

particularidades nacionais e regionais devam ser levadas em consideração, assim 

como diversos contextos histórico, cultural e religioso, é dever dos Estados 

promover e proteger todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, sejam 

quais forem seus sistemas políticos, econômicos e culturais.
226
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Segundo o autor, a Declaração de Viena superou a defesa baseada no princípio da 

não intervenção ou no conceito de jurisdição interna ou assunto interno, quando prevê, de 

forma explícita, que a proteção dos direitos humanos é uma preocupação legítima da 

comunidade internacional.
227

 O reconhecimento da universalidade dos direitos humanos e a 

sua caracterização como uma preocupação legítima da comunidade internacional são 

extremamente importantes, uma vez que superou a resistência política de Governos que 

procuravam evitar as críticas que vinham do exterior.
228

 No entanto, a humanidade ainda 

presencia inúmeros casos em que o princípio da não intervenção é ignorado por Governos 

nacionais, que cometem reiteradamente graves violações aos direitos humanos.
229

  

Onuma Yasuaki afirma que o enunciado do parágrafo 5 da Declaração de Viena 

nega a ênfase ocidental-cêntrica à tradicional liberdade.
230

 As disposições contidas no 

enunciado acima referido exemplificam a noção abrangente de direitos humanos. Se, por um 

lado, ele reafirma a natureza universal dos direitos humanos, por outro lado, declara o estado 

de igualdade de direitos civis e políticos, e dos direitos econômicos, sociais e culturais.
231

  

Nesse sentido, Onuma Yasuaki entende que a Declaração de Viena também 

estabelece que a democracia, o desenvolvimento e o respeito pelos direitos humanos e pelas 

liberdades fundamentais são interdependentes e se reforçam mutuamente. Nesse contexto, a 

comunidade internacional deveria apoiar “o respeito pelos direitos humanos e liberdades 

fundamentais em todo o mundo” (parágrafo 8 da Declaração de Viena).
232

 Por outro lado, o 

mesmo documento afirma que o “direito ao desenvolvimento é um direito universal e 

inalienável e uma parte integrante dos direitos humanos fundamentais” (parágrafo 10 da 

Declaração de Viena).
233

  

Segundo Onuma, todas as disposições de quaisquer instrumentos de diretos 

humanos devem ser avaliadas e interpretadas de acordo com as disposições da Declaração de 

Viena. Caso estejam em conflito com a Declaração, suas legitimidades globais devem ser 

questionadas.
234
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Na visão de Onuma Yasuaki, os direitos humanos, para se enraizarem como 

sistemas políticos, econômicos, sociais e religiosos diversos, precisam ser aceitos pelas 

pessoas que vivem sob os sistemas de cada Nação.
235

 Dessa maneira, independentemente de 

se tratar de uma sociedade ocidental ou não ocidental, os direitos humanos devem ser 

estabelecidos na interpretação e reinterpretação de prevalentes culturas, religiões, costumes e 

moral prevalentes.
236

 Essa é uma empreitada extremamente difícil.
237

 

Todos os dias as empresas de mídia noticiam, em todos os lugares do mundo, 

casos de conflitos entre certos direitos humanos, como a igualdade de gênero, a liberdade de 

expressão, a liberdade de religião e os ensinamentos religiosos do Islã, hinduísmo, 

confucionismo e similares.
238

 Esses conflitos são tão violentos que transmitem a impressão às 

pessoas de serem insuperáveis.
239

  

No entanto, conforme Onuma Yasuaki, é amplamente reconhecido que nenhuma 

cultura ou religião é imutável.
240

 Todas as culturas, religiões e civilizações, incluindo o 

cristianismo, a civilização europeia e diversas culturas de vários países e regiões europeus, já 

possuíram ensinamentos e interpretações de direitos anti-humanos.
241

 

Para Onuma Yasuaki, o cristianismo, a cultura francesa ou a britânica e a 

civilização europeia como um todo gradualmente passaram a ser relativamente compatíveis 

com os direitos humanos ao longo do tempo, em especial, durante o período pré-moderno.
242

 

Somente no fim do século XX, as nações da Europa Ocidental passaram a reivindicar o fato 

de que desfrutavam de um padrão elevado relacionado aos direitos humanos.
243

  

Antes desse período, as nações da Europa Ocidental experimentaram, afirma 

Onuma Yasuaki, uma escala abominável de violações aos direitos humanos, incluindo o 

holocausto, o racismo, o antissemitismo, a intolerância religiosa representada pela Inquisição, 

entre outras.
244

 Muitas dessas graves violações dos direitos humanos ocorreram em relação 
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estreita com uma interpretação dominante, em um momento particular, por uma religião 

historicamente predominante – o Cristianismo, em especial, o relacionado à Igreja Católica – 

pertencente a várias culturas na Europa.
245

 

De acordo com Onuma Yasuaki, quando os direitos humanos surgiram na Europa 

moderna, muitos deles estavam em desacordo com as culturas dominantes e com o 

cristianismo da época.
246

 Foi somente por meio de continuados debates e reinterpretações da 

cultura dominante e dos ensinamentos do cristianismo que os direitos humanos se enraizaram 

na Europa.
247

 Nos Estados Unidos, a realização dos ideais de direitos humanos, tais como a 

igualdade racial, tem exigido intensas batalhas contra interpretações de cultura e religião 

dominantes.
248

  

Assim, segundo Onuma Yasuaki, o legalismo e o “individual-centrismo” têm uma 

longa tradição na Europa, e foram reforçados pela noção de um pacto entre cada indivíduo e 

Deus no ensinamento judaico-cristão.
249

 Até certo ponto, essas tradições contribuíram para o 

nascimento, propagação e estabelecimento de direitos humanos na sociedade europeia. No 

entanto, pode-se ver uma tradição similar de legalismo e individual-centrismo na civilização 

islâmica, que é agora considerada como uma das grandes forças de resistência aos direitos 

humanos em diversas áreas.
250

 

A centralidade de um cidadão no Islã, para Onuma Yasuaki, pode ser vista na 

relação direta entre o indivíduo com Allah, 
251

 ao mesmo passo que com rejeição direta de 

uma instituição mediadora entre o ser humano e Deus.
252

 Um forte legalismo pode ser visto na 

importância global da Sharia (lei islâmica no sentido mais geral do termo) relativa a assuntos 

humanos como um todo. Se for visto por meio de uma perspectiva civilizacional comparativa, 
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essas características sugerem uma semelhança em vez de uma oposição entre a civilização 

europeia e a civilização islâmica.
253

  

De acordo com Onuma Yasuaki, deve ser realizada uma reconceitualização de 

todo esse sistema, incluindo o relativo aos direitos humanos. Nesse sentido, se for realizada 

uma comparação entre a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, a 

Declaração Universal de 1948 e a Declaração de Viena de 1993, ficarão evidenciadas as 

ocorrências de alterações nas noções e perspectivas de direito humanos ao longo dos dois 

últimos séculos.
254

 Certo dizer que a noção de direitos humanos, originalmente quase que 

exclusivamente como direitos civis e políticos, passou a abarcar também os direitos 

econômicos, sociais e culturais.
255

 

De outra sorte, como ensina Onuma Yasuaki, as principais religiões também 

experimentaram processos de mudança ao longo do tempo. Como exemplo cita-se que o 

Budismo no Japão, na Coreia e na China é extremamente diferente do Budismo na Tailândia, 

no Sri Lanka e no Mianmar, e todos estes diferem do Budismo original nascido na Índia.
256

 

Segundo Onuma Yasuaki, o reconhecimento da mutabilidade de qualquer cultura, 

religião e outras ideias ou sistema de crenças é muito importante para a compreensão do status 

dos direitos humanos no século XXI. É fundamental entender que nem a interpretação 

predominante de uma religião particular, como o Islã, nem de um direito humano em 

particular são absolutos. Eles podem mudar com o tempo e constituem uma pista para superar 

a aparente contradição entre essas noções universalistas.
257

 Tomando como certas as ideias de 

Onuma Yasuaki de que as noções das religiões, das culturas e dos direitos humanos mudam 

com o tempo, é extremamente difícil avaliar ou identificar as condições de compatibilidade 

entre direitos humanos e uma cultura ou religião em particular em um tempo e lugar 

específicos.
258

 

A humanidade, segundo o autor, tem lutado com esses problemas há séculos. Por 

isso, revela-se muito importante o reconhecimento de que os conflitos entre direitos humanos 

e culturas ou religiões não são, de forma absoluta, nada especiais, novos ou peculiares. Esses 
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conflitos são somente mais um dos problemas que a humanidade tem experimentado, 

enfrentado e resolvido, pelo menos parcialmente.
259

 

Onuma Yasuaki entende que a adoção da perspectiva transcivilizacional do 

mundo exige que a validade universal e substancial dos direitos humanos seja questionada, 

relativamente ao seu grau de enraizamento, de aceitação em todas as sociedades humanas do 

século atual. Também deve ser realizada a reconceitualização desses direitos humanos com 

base em diversas perspectivas de culturas, religiões e civilizações.
260

 Dessa forma, a 

perspectiva transcivilizacional pode contribuir para fundamentar os direitos humanos nas mais 

diversas sociedades, assim como qualificar o seu discurso em seu próprio tempo.
261
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2.  CONSTRUÇÕES DE CONCEITOS CIVILIZACIONAIS: 

PERSPECTIVAS HISTÓRICAS E CULTURAIS  

“Há poucas palavras usadas de maneira tão vaga quanto a palavra 

„Civilização‟. [...] O que significa? Significa uma sociedade baseada 

na opinião dos civis. Significa que a violência, o governo de 

guerreiros e líderes despóticos, as situações de campos de 

concentração e guerra, de baderna e tirania, dão lugar a 

parlamentos, onde são criadas as leis, e a cortes de justiça 

independentes, onde essas leis são mantidas durante longos períodos. 

Isso é civilização – e em seu solo crescem continuamente a liberdade, 

o conforto e a cultura. Quando a Civilização reina em um país, uma 

vida mais ampla e menos penosa é concedida às massas. As tradições 

do passado são valorizadas e a herança deixada a nós por homens 

sábios ou valentes se torna um estado rico a ser desfrutado e usado 

por todos. O princípio da civilização é a subordinação da classe 

dominante aos costumes do povo e à sua vontade, tal como expressos 

na Constituição [...].” – Declaração de Winston Churchill, 1938.
262

  

O conhecimento sobre alguns conceitos de civilização, uma vez tomados como 

certos, é interessante uma vez que revela a visão da humanidade vista sob uma perspectiva 

mais simples, essencialmente monolítica e diametralmente oposta ao conceito de civilizações 

proposto por Onuma Yasuaki. Todavia, deve ser aferido e sentido para proporcionar outro 

referencial a partir do qual possamos consolidar a compreensão do conceito funcional de 

civilização proposto pelo autor, que foi objeto de estudo do primeiro capítulo dessa 

dissertação.  

Para   realizar o estudo de diferentes conceitos de civilização serão trazidas as 

visões, a respeito do significado de civilização, de renomados historiadores tais como Fernand 

Braudel, Arnold Toynbee, Oswald Spengler, Carrol Quilhei, que são expoentes da visão 

eurocêntrica de ordenações do mundo, assim como, os entendimentos de civilizações a partir 

de uma lógica de confrontos civilizacionais sentidas por Samuel Huntington e de uma lógica 

apocalíptica de civilizações de Niall Ferguson. Para Niall Ferguson, as civilizações estariam 

sempre à beira de um ponto de total ruptura e desintegração.  

Também serão objeto de estudo neste capítulo outros aspectos culturais, como as 

noções de memória coletiva e individual e as identidades humanas. A compreensão do estudo 
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do processo de interação e relação entre memória e identidade proporciona uma percepção 

mais ampla da humanidade em suas inter-relações sociais, culturais e históricas, à medida que 

reforça a visão da perspectiva transcivilizacional do Direito Internacional proposta por Onuma 

Yasuaki.
263
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2. 1 CONCEITOS DE CIVILIZAÇÃO 

“A coesão social é uma necessidade, e a humanidade jamais 

conseguiu, até agora, impor a coesão mediante argumentos 

meramente racionais. [...] A essência do liberalismo é uma tentativa 

no sentido de assegurar uma ordem social que não se baseie no 

dogma irracional, e assegurar uma estabilidade sem acarretar mais 

restrições do que as necessárias à preservação da comunidade. Se 

esta tentativa pode ser bem-sucedida, somente o futuro poderá 

demonstrar. ” – Bertrand Russel (1872-1970) 

A filosofia entre a ciência e a religião.
264

 

As civilizações, segundo Fernand Braudel, devem ser compreendidas como os 

espaços, as sociedades, as economias, as mentalidades coletivas e as continuidades vividas ao 

longo da história da humanidade.
265

 “A civilização é, assim, a mais longa das longas 

histórias.
266

” 

Para o autor, a compreensão das civilizações como espaços revela um aspecto 

importante de sua existência: o da sua localização geográfica. Este, por sua vez, indica suas 

“restrições e vantagens”. Nesse ínterim, visualizam-se suas terras, seus relevos, seu clima, 

suas vegetações, suas águas, suas espécies animais. Entretanto, pode-se dizer que o meio não 

possui explicação para tudo, embora tenha uma grande importância no que se refere às 

“vantagens dadas e adquiridas.”
267

 No tocante às vantagens, cada civilização beneficia-se de 

certas benesses advindas do seu meio ambiente natural e fabricado pelo homem
268

. Como 

exemplo, podem ser lembrados o Velho Mundo e suas civilizações fluviais que se 

desenvolveram “ao longo do rio Amarelo (civilização chinesa), do Indo (civilização pré-

indiana), do Eufrates e do Tigre (Suméria, Babilônia, Assíria), do Nilo (civilização 

egípcia).”
269

 Nesse sentido, encontram-se, ainda, as civilizações talassocráticas, cuja força 

política e econômica se baseava no mar, “como a Fenícia, a Grécia, Roma (se o Egito é um 

dom do Nilo, elas são um dom do Mediterrâneo).”
270

 

                                                 
264 RUSSEL, Bertrand. A filosofia entre a religião e a ciência. Disponível em: <http://www.dominiopublico. 

gov. br/download/texto/cv000061.pdf>. Acesso em: 17 nov. 2015.  
265 BRAUDEL, Fernand. Gramática das Civilizações. Traduzido por Antonio de Pádua Danesi. 3 ed. São 

Paulo: Martins fontes, 2004. p. 53.  
266 Ibidem, p. 53.  
267 Ibidem, p. 53. 
268 Ibidem, p. 53. 
269 Ibidem, p. 53. 
270 Ibidem, p. 53. 



50 
 

 
 

Conforme Fernand Braudel, a civilização pode ser vista como um espaço ou uma 

área cultural cuja estrutura interna é composta de: “uma massa de „bens‟, de traços culturais, 

[...] o material das casas, seu telhado, [seus] dialetos, [sua língua mais falada, seus] gostos 

culinários, [uma] técnica particular, [uma forma de] crer, [um jeito] de amar.”
271

 Esse 

aglomerado regular, com a frequência de seus traços característicos, ou a “ubiquidade desses 

traços” em uma determinada área são os primeiros sinais “de uma coerência cultural.”
272

 E, se 

a “essa coerência no espaço” se somar uma certa permanência no tempo, pode-se reconhecer a 

existência de uma civilização.
273

  

Nesse sentido, como entende Fernand Braudel, deve-se ter em mente que uma 

área terrestre pode abrigar “várias sociedades ou grupos sociais.”
274

 Pode-se identificar ou 

reconhecer a existência de uma civilização por certos traços característicos que a impregnam 

de um singular matiz, entre os quais, devem ser avaliados os empréstimos e as recusas 

realizados por cada civilização.
275

 Por empréstimos, devem-se levar em conta todos os bens 

culturais, microelementos de uma civilização, que não cessam de viajar: “alternadamente, 

simultaneamente, as civilizações os exportam ou os emprestam.”
276

 A circulação desses bens 

culturais “não se interrompe nunca.”
277

 Como exemplo de empréstimo, tem-se a difusão da 

mensagem do existencialismo de Sartre ou Merleau-Ponty, que, desde 1945, vem da França 

para toda a América Latina.
278

 

Fernand Braudel diz também que há elementos culturais que são extremamente 

poderosos, ou, ainda, contagiosos, como é o caso da ciência moderna, ainda que todas as 

civilizações não sejam igualmente abertas a trocas dessa ordem.
279

 Para ele, as recusas que 

são praticadas pelas civilizações podem ser entendidas do seguinte modo: nem todas as trocas 

realizadas pelas civilizações progridem por si, ou seja, pode ocorrer recusas de empréstimos 

que se expressam por meio de uma forma de pensar, de crer ou de viver.
280

 Essas recusas 

                                                 
271 Ibidem, p. 53. 
272 Ibidem, p. 53. 
273 Ibidem, p. 235-288.  
274 Ibidem, p. 235-288. 
275 Ibidem, p. 235-288. 
276 Ibidem, p. 235-288. 
277 Ibidem, p. 235-288. 
278 Ibidem, p. 235-288. 
279 Ibidem, p. 235-288. 
280 Ibidem, p. 235-288. 



51 
 

 
 

podem se consolidar como um valor singular, à medida que são afirmadas de forma 

consciente e repetida.
281

 

Conforme afirma Fernand Braudel, as civilizações podem ser vistas como 

sociedades, pois civilização e sociedade não caminham separadas; são os grupos sociais que a 

reanimam com suas tensões e seus progressos.
282

 Os termos sociedade e civilização devem ser 

compreendidos dentro de uma mesma realidade, pois não correspondem a perspectivas 

distintas, mas, sim, complementares a respeito de um mesmo objeto.
283

 Dessa forma, pode-se 

perceber a civilização ocidental fazendo a descrição de sua própria sociedade, qual seja, 

reproduzindo “seus grupos, suas tensões, seus valores intelectuais e morais, seus ideais, suas 

regularidades” e “seus gostos.”
284

  

As civilizações podem ser vistas como continuidades ao diferenciar-se de suas 

sociedades, quanto ao seu tempo de duração. Portanto, as civilizações transcendem, implicam 

espaços cronológicos muito mais vastos que uma certa realidade social.
285

 As civilizações 

mudam muito mais lentamente do que as sociedades que elas portam ou determinam.
286

 

As civilizações, como economias, ensejam o entendimento de que todas as 

sociedades se submetem a seus dados financeiros, tecnológicos, biológicos e demográficos, e 

esses elementos influenciam o destino das civilizações.
287

 Por exemplo, em certo momento, o 

aumento demográfico significou o crescimento de uma civilização por meio de sua 

prosperidade; esse foi o caso da Europa, em especial, nos séculos XIII, XVI, XVIII, XIX e 

XX
288

. Todavia, esse crescimento demográfico intenso deixou de ser uma benção, para 

transformar-se em fonte geradora de problemas ambientais, econômicos
289

. As catástrofes 

biológicas, como a peste negra e outras epidemias que lhe sucederam, castigaram a Europa, na 

segunda metade do século XIV,
290

 em certa medida pelo aumento da população e pela falta de 

medidas sanitárias adequadas. A chegada da industrialização no fim do século XVIII e início 
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do século XIX, representou um alívio ao homem,
291

 que passou a lidar com o trabalho de 

forma mais produtiva. No entanto, essa mesma industrialização trouxe uma série de 

problemas sociais que ainda hoje são combatidos. Flutuações econômicas incidiram na vida 

econômica das sociedades; houve bons e maus tempos econômicos, o que refletiram sobre as 

sociedades e civilizações, que sofreram as consequências advindas da vida econômica.
292

 

Segundo Fernand Braudel, as civilizações são mentalidades coletivas. Isso 

significa dizer que, para cada época, será encontrada sempre a mentalidade coletiva 

dominante que a encorajou, que a intuiu, que ditou seus valores culturais ou, ainda, que 

consolidou uma representação singular do mundo e das coisas.
293

 Essa mentalidade coletiva 

dominante que estabeleceu atitudes, orientou opções, arraigou preconceitos, norteou 

movimentos de uma sociedade representou um fato dessa civilização.
294

 A mentalidade 

coletiva advém de heranças remotas, ou de crenças, medos e inquietações antigas, conscientes 

ou quase inconscientes, muitas vezes produto de uma influência, cuja origem se perdeu no 

passado, mas que se transmite por meio de gerações e gerações
295

. As respostas de uma 

sociedade perante a ocorrência de fatos momentâneos e às pressões que eles exercem ou às 

decisões que exigem que sejam tomadas a seu respeito não são lógicas; fazem parte do que se 

pode chamar inconsciente coletivo.
296

 

Fernand Braudel entende que os valores cruciais de uma certa sociedade, bem 

como seu arcabouço psicológico, são “o que as civilizações têm de menos comunicável em 

relação umas às outras, o que as isola e melhor as distingue.”
297

 Nesse sentido, ele entende 

que as mentalidades coletivas se transformam, após longa elaboração, ainda que pouco 

conscientemente.
298

  

Conforme a visão de Fernand Braudel, as religiões constituem um dos valores 

mais importantes das civilizações, transmitindo seu passado e seu presente.
299

 Na Índia, 

civilização hindu por excelência, os principais atos que moldaram sua sociedade advêm de 
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sua vida religiosa.
300

 Na civilização ocidental há uma coexistência entre a laicidade, a ciência 

e a religião.
301

 O cristianismo consolidou-se como importante religião nas sociedades 

ocidentais, impregnando suas estruturas e seus valores.
302

 De outra sorte, consolidou-se o 

racionalismo, o que remonta ao pensamento grego, como um valor relevante da civilização 

ocidental.
303

 A civilização islâmica tem seu modo de viver, pensar, bem como seus Estados e 

Governos condicionados de forma preponderantemente pela religião islâmica.
304

  

As civilizações podem ser sentidas como continuidades, ou seja, uma civilização 

tem sempre um passado que irradia suas histórias e memórias coletivas ao presente e com 

certeza transcenderá ao futuro, alcançando futuras gerações de seres humanos.
305

 Segundo 

Fernand Braudel, um dos aspectos interessantes no estudo da história de uma civilização é o 

de identificar os traços características que ainda perduram nos dias atuais.
306

 As civilizações 

são estruturadas pelos homens, suas histórias, suas conquistas científicas, suas crenças, suas 

aspirações, suas guerras, seus choques culturais, toda sua diversidade e unidades de gostos, 

seus sentimentos e suas convicções guardadas em sua memória coletiva.
307

  

De acordo com Fernand Braudel, pode-se inferir que as civilizações e a história se 

entrelaçam. Sob esse prisma, a civilização seria a mais longa das histórias.
308

 A civilização 

deve ser sopesada com uma entidade cultural mais ampla; e sob esse aspecto não se deve 

confundir civilização e raça. Povos da mesma raça podem estar profundamente divididos por 

uma civilização, assim como povos de raças diferentes podem estar unidos pela civilização.
309

 

Nesse sentido, as grandes religiões missionárias, como o Cristianismo e o Islã, 

abrigaram sociedades e raças diversas.
310

 Os agrupamentos humanos diferenciam-se entre si, 

essencialmente, por seus valores culturais, suas crenças, suas instituições e por suas estruturas 

sociais.
311

 As civilizações são amplas; elas abarcam muitas sociedades, muitos grupos 
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humanos que devem ser vistos sob a luz da civilização em que estão inseridos.
312

 Fernand 

Braudel reafirma que a civilização é a mais longa das histórias e está em interminável 

continuidade.
313

 

Por sua vez, Arnold Toynbee entende que uma civilização nasce de resposta a 

desafios, o que denomina de “desafio-e-resposta.”
314

 Ele estabelece que as civilizações, como 

os seres humanos, nascem, se desenvolvem e morrem. E cada uma dessas etapas se realiza de 

forma extremamente longa.
315

 

Nessa linha de pensamento, esse autor apregoa que as civilizações passam por 

várias fases: a do seu nascimento, a de seu crescimento, a de sua deterioração, a de seu 

declínio e a de sua morte.
316

 O referido autor diz que uma civilização, para despontar para a 

vida, deve encontrar um desafio ou um obstáculo à sua frente, que pode ser natural ou 

histórico.
317

 A civilização, não somente em sua gênese, mas durante toda a sua vida, deve 

transpor os obstáculos; ou seja, a cada desafio deve apresentar uma resposta.
318

 

Segundo Arnold Toynbee, as civilizações progridem em razão da existência de 

uma minoria criadora de pessoas, que as impulsiona, e que é seguida pela grande maioria das 

pessoas. Todavia, quando essa minoria criadora perde seu poder vital perante a grande massa, 

inicia-se o desmoronamento dessa civilização.
319

 A minoria criadora transforma-se em uma 

minoria dominante, instala-se um Estado universal que é seguido por uma Igreja universal e 

depois a desintegração.
320

 

Arnold Toynbee, Oswald Spengler e Carrol Quigley são historiadores que 

percebem, por meio de modelos diferenciados, as civilizações se desenvolvem através de um 

movimento cíclico. Isso quer dizer que as civilizações nascem, vivem e morrem ou, ainda, 

compartilham o pressuposto de que a história tem um movimento.
321

 Nesse sentido, Carrol 
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Quigley preconizava que as civilizações tinham, assim como os homens, “sete idades: 

mistura, gestação, expansão, conflito, império universal, decadência e invasão.”
322

   

Para Niall Ferguson, as civilizações são uma entidade cultural mais ampla. Elas 

compreendem as aldeias, as regiões, os grupos étnicos, as nacionalidades, os grupos 

religiosos, que, por sua vez, possuem culturas distintas em diferentes níveis de 

heterogeneidade cultural.
323

 Por exemplo, a cultura de um vilarejo no sul da Itália pode ser 

diferente da de um no norte da Itália; no entanto, há laços italianos sociais, culturais e 

históricos que os unem e os diferenciam de um vilarejo alemão.
324

 

Niall Ferguson propõe o conceito de civilização como a mais alta forma de 

agrupamento cultural de pessoas e o mais amplo nível de identidade cultural entre elas, além 

do que as distingue entre seres humanos das demais espécies.
325

 Ele afirma que uma 

civilização é compreendida e diferenciada por seus traços característicos, ou seja, por 

elementos objetivos comuns, entre os quais, se identificam: quase sempre pelo idioma, pela 

história, pela religião, pelos costumes, pelas instituições, entre outros fatores.
326

  

Segundo Niall Ferguson, as pessoas têm diversos níveis de identidade. Por 

exemplo, um morador de Roma pode se definir como romano, italiano, católico, cristão, 

europeu, ocidental.
327

 Dentro do conceito clássico, essa visão de graus de identidade é um 

pouco mais avançada, mas, ainda assim pressupõem uma certa homogeneidade e 

impermeabilidade no que se refere ao conceito de civilizações.  

De acordo com Niall Ferguson, as civilizações são sistemas extremamente 

complexos, compostos de um número muito grande de componentes que interagem e estão 

organizados de forma assimétrica. As civilizações, como sistemas complexos, funcionam em 

algum lugar entre a ordem e a desordem, ou seja, à beira do caos.
328

 As civilizações podem 

dar a impressão de estabilidade e equilíbrio por certo tempo, mas na realidade estão em 

constante adaptação. No entanto, surge um momento crítico entre esses sistemas.
329

 Uma 
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pequena conturbação pode desencadear uma fase de transição, levando do equilíbrio a uma 

crise e criando a desestabilidade.
330

 

Para Samuel P. Huntington, as civilizações são aquelas estruturas sociais com as 

quais cada ser humano se vincula e se identifica de forma mais intensa. Em suas palavras: “As 

civilizações são o maior „nós‟ dentro do qual nos sentimos culturalmente à vontade, em 

contraste com os outros „eles‟ por aí afora.”
331

 As civilizações são entidades com um sentido 

único, e as linhas que demarcam os contornos entre elas, apesar de não serem “nítidas”, são 

“reais.”
332

 As civilizações não têm começo nem fim, não tem fronteiras definidas; as 

civilizações podem se redefinir.
333

 As civilizações são refeitas, redefinindo um de seus valores 

culturais mais caros, quais sejam, suas identidades, o que traz como consequência, ao longo 

do tempo, uma mudança na composição e na estrutura dessa civilização.
334

 

Samuel P. HUNTINGTON, em sua obra Choque de Civilizações, compreende a 

história da humanidade em termos das grandes civilizações, e apregoa que as principais 

civilizações contemporâneas são: a Sínica (China), a Japonesa (Japão), a Hindu (Índia), a 

Islâmica (o Islã), a Ortodoxa (Estado-núcleo Rússia), em relação à Ocidental, 

HUNTINGTON observa que a maioria dos estudiosos considera a Europa, a América do 

Norte e a América-latina como pertencendo `a civilização ocidental, mas em seguida ele 

exclui a América Latina desse rol, para enquadrá-la como civilização Latino-americana, por 

último HUNTINGTON traz a civilização Africana.
335

  

Dessa forma, Samuel Huntington percebe a humanidade por meio de uma ótica de 

confrontos civilizacionais, que podemos sentir quando o referido autor aduz: 

O futuro da paz e da Civilização dependem da compreensão e da cooperação entre 

os líderes políticos, espirituais e intelectuais das principais civilizações do mundo. 

No choque das civilizações, a Europa e os estados Unidos se juntarão ou serão 

destruídos separadamente. No choque maior, o „choque verdadeiro‟, global, entre a 

Civilização e a barbárie, as grandes civilizações do mundo, com suas ricas 

realizações em religião, arte, literatura, filosofia, ciência, tecnologia, moralidade, 

compaixão, também se juntarão ou serão destruídas separadamente. Na era que está 

emergindo, os choques das civilizações são a maior ameaça à paz mundial, e uma 
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ordem internacional baseada nas civilizações é a melhor salvaguarda contra a guerra 

mundial.336 

 

Historiadores como Fernand Braudel, Arnold Toynbee, Oswald Spengler, Carol 

Quigley e Samuel Huntington são expoentes da visão eurocentrista, visão europeia do século 

XX. Eles representam os conceitos clássicas de civilização, que apresentam diferenças, mas 

têm em comum uma visão mais substancial e monolítica de civilização. Niall Ferguson, 

apresenta uma visão apocalíptica de civilizações, e como Samuel Huntington, também 

compreende a história da humanidade por meio de uma ótica de confrontos civilizacionais. 

No próximo capítulo faremos um breve estudo sobre a memória individual e 

coletiva e sobre identidades, como elas interagem; a importância das identidades na formação 

dos grupos sociais humanos, sua condição dinâmica dos processos de inclusão e exclusão, que 

caracterizam a noção de pertencimento do indivíduo a um determinado grupo social, 

sociedade, nação ou civilização, e constituem os nós em oposição aos indivíduos que possuem 

outras identidades, e sentem-se ligados aos outros grupos sociais, sociedades, nações  e que 

são os outros. Essas noções são relevantes para a compreensão da ótica transcivilizacional 

defendida por Onuma Yasuaki, cuja essência se evidencia na pluralidade de civilizações, de 

culturas, com diferentes percepções de mundo, que formam uma sociedade internacional 

altamente polarizada e multicivilizacional, que são traços que impactam fortemente o Direito 

Internacional. 
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2. 2 MEMÓRIA COLETIVA E IDENTIDADES 

“Ganhei um tal renome, que o rei Henrique III me convocou um dia e 

perguntou-me se a memória que eu possuía e ensinava era natural ou 

obtida por meio de magia; demonstrei-lhe que ela não era obtida por 

arte da magia, mas pela ciência. Depois disso, imprimi um livro sobre 

a memória intitulado De umbris idearium, que dediquei a Sua 

Majestade, e a respeito do que ele fez de mim um leitor avalizado. ” – 

Giordano Bruno, De umbris idearium (1582).337 

Para Joel Candau, a memória é uma releitura ou uma reconstrução constantemente 

atualizada do passado, mais do que sua reconstituição fiel.
338

 “A memória é de fato mais um 

enquadramento do que um conteúdo, um objetivo sempre alcançável, um conjunto de 

estratégias, um estar aqui que vale menos pelo que é do que pelo que fazemos dele.”
339

O 

entendimento de que as experiências passadas seriam memorizadas, preservadas e resgatadas 

em toda a sua integridade se mostra “insustentável.”
340

 

Pode-se dizer que a memória, ao mesmo tempo que nos molda, é igualmente por 

nós moldada
341

. Essa é a base para estabelecer a “dialética da memória e da identidade”, que 

se associam, nutrem-se mutuamente, amparam-se uma na outra para elaborar uma “trajetória 

de vida, uma história, um mito, uma narrativa”
342

. A memória promove o fortalecimento da 

identidade, individual e coletivamente. Resgatar a memória perdida de uma pessoa, portanto, 

é recuperar sua identidade
343

.  

Joel Candau, utilizando uma perspectiva antropológica, propõe uma classificação 

das diversas manifestações de memória, que são denominas protomemória ou memória de 

baixo nível, memória propriamente dita ou de alto nível e metamemória.
344

  

A protomemória, ou memória de baixo nível, consiste, no âmbito do indivíduo, 

das sabedorias e “das expressões mais resistentes e mais bem compartilhadas pelos membros 
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de uma sociedade.”
345

 Vale dizer que a protomemória é uma memória imperceptível, que se 

realiza “sem tomada de consciência.”
346

 Na protomemória podem ser incluídas: a memória 

procedural ou memória repetitiva, por exemplo, andar de bicicleta sem cair; memória social 

incorporada e memórias gestuais.
347

 

A memória propriamente ou de alto nível é fundamentalmente uma memória na 

forma de recordação ou de reconhecimento. Trata-se de uma da reprodução deliberada ou 

involuntária de uma lembrança, seja ela pertencente à sua história pessoal, seja ela pertencente 

aos conhecimentos humanos, tais quais saberes, crenças, sensações, sentimentos, entre 

outros.
348

 

A metamemória consiste na representação que cada pessoa faz de sua própria 

memória, do conhecimento que possui de si e do outro, do modo como se reporta à construção 

de sua própria identidade.
349

 

A protomemória e a memória de alto nível dependem essencialmente da faculdade 

da memória.
350

 A metamemória é uma representação relativa a essa faculdade, que é a ideia 

que cada um tem de sua própria memória.
351

 No entanto, essa classificação é válida desde que 

o interesse sejam as memórias individuais.
352

 No instante em que se passa para o âmbito de 

grupos ou sociedades, seus princípios mudam ou são invalidados.
353

 Nesse sentido, é evidente 

que a protomemória não pode ser aplicada a nenhum grupo, uma vez que este não é capaz de 

ter uma memória procedural mesmo que possa ser comum ou compartilhada pelos seus 

membros.
354

 Nenhuma sociedade bebe, dança, come ou caminha de um jeito que lhe é 

próprio, pois somente os indivíduos ou membros de uma sociedade adotam maneiras 

específicas que se tornam dominantes e passam a ser consideradas características da 

sociedade em questão.
355
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Joel Candau afirma que, no âmbito de grupos sociais, pode ser pretendida apenas 

a posse de uma memória evocativa ou da metamemória.
356

 É essa eventualidade que 

transparece subjacente na expressão da memória coletiva.
357

 Não se pode admitir que essa 

expressão se refira a uma faculdade, pois a única faculdade de memória realmente atestada é a 

memória individual. Isso quer dizer que um grupo não se lembra com base em modelos 

cultural ou socialmente determinados ou organizados; isso só é possível em um número 

determinado de membros desse grupo.
358

 

Em seu sentido usual, portanto, memória coletiva é uma representação, isto é, uma 

forma da metamemória. Ou seja, memória coletiva é um enunciado que membros de um 

grupo vão produzir a respeito de uma memória supostamente comum a todos.
359

 

De acordo com Joel Candau, a memória coletiva funciona como uma instância de 

ajuste da lembrança individual. 
360

Esses “quadros sociais” facilitam tanto a memorização 

como a recordação (ou o esquecimento). Pode-se dizer que essa memória é uma forma de se 

amparar “sobre a memória dos outros.”
361

 Nesse sentido: “toda memória é social, mas não 

necessariamente coletiva.”
362

 A memória coletiva segue os princípios das memórias 

individuais que são influenciadas “pelos marcos de pensamento e experiência da sociedade 

global,”
363

 que se reúnem e se dividem, que se encontram e se perdem, que se separam e se 

distanciam, enfim, que operam múltiplas combinações, que constituem as “configurações 

memoriais mais ou menos estáveis, duráveis e homogêneas”
364

. 

Para Maurice Halbwachs, pode-se compreender o significado de memória coletiva 

ao se invocar “um fato que tivesse lugar na vida de nosso grupo e que víamos e ainda pode ser 

visto no momento em que o recordamos, do ponto de vista desse grupo.”
365

 Ele relaciona a 

memória individual à coletiva ao inferir que “a representação das coisas evocada pela 

memória individual não é mais do que uma forma de tomarmos consciência da representação 

                                                 
356 Ibidem, p. 21-27. 
357 Ibidem, p. 21-27. 
358 Ibidem, p. 21-27. 
359 Ibidem, p. 21-27. 
360 Ibidem, p. 49.  
361 Ibidem, p. 49. 
362 Ibidem, p. 49. 
363 Ibidem, p. 49. 
364 Ibidem, p. 49. 
365 HALBWACHS, Maurice. A memória coletiva. Traduzido por Beatriz Sidou. São Paulo: Centauro, 2003. p. 

61.  



61 
 

 
 

coletiva relacionada às mesmas coisas.”
366

 Portanto, “existe uma lógica da percepção que se 

impõe ao grupo e que o ajuda [a entender e a harmonizar] todas as noções que lhe chegam do 

mundo exterior: lógica geográfica, topográfica, física, que não é outra coisa senão a ordem 

introduzida por nosso grupo em sua representação das coisas do espaço;”
367

 esta é uma lógica 

social e as relações que ela determina.
368

 

Maurice Halbwachs afirma que, todas as vezes que se sente as coisas do mundo 

exterior, “nós nos conformamos a esta lógica, [...] lemos os objetos segundo essas leis que a 

sociedade nos ensina e nos impõe.”
369

 Essa lógica social também explica que “as nossas 

lembranças desenrolam em nosso pensamento a mesma sequência de associações, pois, no 

mesmo momento que estamos mais em contato material, encontramos no referencial do 

pensamento coletivo os meios de evocar a sequência e seu encadeamento.”
 370

 De maneira 

simples, percebe-se isso quando se trata das percepções do mundo material.
371

  

Segundo Joel Candau, ao tratarmos da noção de identidade, pode-se inferir, no 

que se relaciona ao indivíduo, que ela pode ser um estado, resultante de uma instância 

administrativa. Por exemplo: meu documento de identidade estabelece minha idade, o nome 

de meus pais, em uma forma de representação que molda minha identificação pessoal.
372

 

E, continua, a noção de identidade aplicada a um grupo social é mais complexa. 

Esse termo passa ser utilizado em um sentido menos restrito, próximo ao de semelhança, que 

nos leva a admissão do uso metafórico de identidade (cultural ou coletiva), certamente uma 

representação.
373

 

Nessa linha de percepção renovada de identidade, vista em um sentido menos 

restrito, pode-se relacionar Benedict Anderson, que propõe a definição de nação como sendo 

“uma comunidade política imaginada – e imaginada como sendo intrinsecamente limitada e, 

ao mesmo tempo soberana.”
374

 Para ele, a nação vista como uma comunidade seria 
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“imaginada” porque, apesar de todos os seus membros integrantes não se conheceram de 

forma plena, cada um de seus nacionais “teria em mente a imagem viva da comunhão entre 

eles.”
375

 

Segundo Joel Candau, pode-se aferir a identidade coletiva como um estado, isto é, 

no sentido de os membros de uma mesma sociedade compartilharem as mesmas maneiras de 

estar no mundo (gestualidade, maneiras de dizer, maneiras de fazer, entre outras), adquiridas 

quando de sua socialização primeira ou “maneiras de estar no mundo”, que contribuíram para 

defini-los, bem como para que “memorizaram sem ter consciência.”
376

 Ele ainda afirma que 

poderia existir um “núcleo memorial, um fundo ou um substrato cultural ou ainda o que 

Ernest Gellner chama de „capital cognitivo fixo‟, compartilhado por uma maioria dos 

membros de um grupo e que confere a este uma identidade dotada de uma certa essência.”
377

 

Joel Candau entende que as teses que elaboram os conceitos de identidade, apesar 

de serem questionáveis quanto ao uso da expressão identidade ou mesmo memória aplicadas 

em um sentido amplo ou coletivo, são muito convincentes.
378

 O convencimento dessas teses 

justifica-se por defenderem que:  

As identidades não se constroem com base em um conjunto estável e objetivamente 

definível de „traços culturais‟, mas são produzidas e se modificam no quadro das 

relações, reações e interações sociossituacionais – situações, contexto, circunstâncias 

–, de onde emergem os sentimentos de pertencimento, de „visões de mundo‟ 

indentitárias ou étnicas.379 

Por fim, afirma que a emergência dos sentimentos de pertencimento é 

consequência dos processos de inclusão e exclusão dos diferentes indivíduos, que “colocam 

em ação estratégias de designação e de atribuição de características indenitárias reais ou 

fictícias, recursos simbólicos mobilizados em detrimento de outros provisória ou 

definitivamente descartados.”
380

 Essas dimensões ou significações da identidade geram as 

diferenças, ou, ainda, “as fronteiras sociais escorregadias a partir das quais os indivíduos 

estimam que as coisas ou pessoas – nós versus eles – são diferentes.”
381

 Desse modo, “essas 
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variações situacionais de identidade impedem de reificá-la, de reduzi-la a uma essência ou 

substancia.”
382

 

De acordo com Jacques Le Goff, a memória, além de ser uma conquista é um 

objeto de poder; é um elemento fundamental da identidade coletiva ou da individual.
383

  

Podemos inferir, dessa forma, que a memória e a identidade se retroalimentam, 

vivem em interdependência, e se ajustam constantemente. Elas são imprescindíveis para os 

seres humanos, que por meio delas constroem seus valores, suas tradições, seus 

esquecimentos, bem como harmonizam e promovem o fortalecimento das regras de condutas 

de seus grupos sociais, de suas sociedades. 

No tocante ao estudo sobre as identidades, é de extremo valor os ensinamentos de 

Stuart Hall e Akbar S. Ahmed. Stuart Hall realiza relevante estudo acerca das identidades em 

sua obra A identidade cultural na pós-modernidade e, entre as questões abordadas, revela-

se extremante interessante os conceitos de tradição e tradução dentro do contexto da atual na 

sociedade global.
384

 Segundo Hall, estão surgindo identidades culturais que não são fixas, mas 

que estão suspensas, em transição, entre diferentes posições; que retiram seus recursos, ao 

mesmo tempo, de diferentes tradições culturais; e que são o produto desses intricados 

“cruzamentos e misturas culturais”, que se tornam mais e mais comuns na sociedade global 

humana.
385

  

Ainda conforme Stuart Hall, a tradução compreende as formações de identidade 

que atravessam e intersectam as fronteiras naturais, constituídas por pessoas que foram 

afastadas de seu local de origem.
386

 Essas pessoas, afastadas de sua terra natal, mantêm 

vínculos fortes com seus locais de origem e suas “tradições”, embora não tenham a ilusão de 

retornar ao seu passado.
387

 Elas têm necessariamente que negociar com as novas culturas em 

que vivem, sem, de forma simples, serem “assimiladas por elas”, e sem abandonar 

completamente suas identidades.
388

 Elas trazem consigo os traços de culturas, tradições, 
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linguagens e histórias com as quais foram marcadas.
389

 O que torna essa situação singular e 

diversa é que essas pessoas não serão unificadas, pois são o resultado de várias histórias e 

culturas interconectadas.
390

 As pessoas que pertencem a essas culturas híbridas têm sido 

forçadas a abandonar o sonho ou a ambição de encontrar qualquer tipo de pureza cultural 

perdida ou de absolutismo étnico.
391

 Nesse sentido, essas pessoas se encontram 

inevitavelmente traduzidas.
392

 

O sentido da palavra tradução é encontrado de maneira etimológica do latim e 

significa “transferir” ou, ainda, “atravessar fronteiras”, conforme afirma Salman Rushdie, 

escritor migrante e que pertence a dois mundos, ou seja, um verdadeiro homem traduzido.
393

 

As pessoas traduzidas são o produto das migrações pós-coloniais. Elas devem ser capazes de 

habitar, no mínimo, duas identidades, a falar dois idiomas, a possuir dois hábitos culturais, a 

traduzir e a negociar entre elas.
394

 As culturas híbridas representam um dos diversos tipos de 

identidades, gerados na era da modernidade tardia.
395

 

Em um sentido similar ao de pertencer a identidades híbridas, podemos invocar a 

visão de Akbar S. Ahmed e seu conceito de identidades sobrepostas. Para ele, um ser humano 

pode possuir identidades sobrepostas que vão lhe proporcionar “enriquecimento e prazer.”
396

 

O autor afirma que “pode ser um muçulmano devoto e um leal cidadão britânico”, e que “as 

identidades múltiplas significam ecletismo; que requerem tolerância para com todos.”
397

 E 

conclui, “sem uma tentativa consciente para compreender a lógica dessa fórmula, reduzimo-la 

a uma ideia fora de moda, sem sentido.”
398

 

Os conceitos de identidades híbridas de Stuart Hall ou, ainda, de identidades 

sobrepostas de Akbar S. Ahmed, poderiam ser vistos como uma inspiração para uma nova 

perspectiva para humanidade? E, se assim considerados, estariam próximos ao sentido da 

perspectiva transcivilizacional do Direito Internacional defendida por Onuma Yasuaki? 

Podemos dizer que sim! No entanto, esse “sim” é uma resposta simples demais para aferir 
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realidades distintas e complexas. O que remanesce? Remanesce aos especialistas e estudiosos 

do Direito um longo caminho de aprendizagem a trilhar, que possibilitem obter respostas às 

antigas e repaginadas questões de existência da humanidade, bem como sentir que a esperança 

e a dúvida são essências à fé para a construção de um caminho de vida mais pacífico, com 

melhor bem-estar para a humanidade, no mundo multipolar e multicivilizacional do século 

XXI. 

Um dos aspectos mais sensíveis da Obra de Onuma Yasuaki revelados no 

próximo capítulo será o dos Direitos Humanos, e que são vistos pelo autor a partir de uma 

ótica coletivista, de certo modo, num sentido aparentemente contrário a posição predominante 

ocidental-cêntrica, que evidencia uma lógica individualista dos referidos direitos. Entre os 

autores ocidentais, que se envolvem na seara dos Direitos Humanos, evidenciaremos Norberto 

Bobbio e Robert Alexy. Abordaremos alguns casos de violência aos direitos humanos 

ocorridos no Paquistão e Afeganistão, e enfrentaremos a lógica racional do autor que 

estabelece a elevada e igual importância de todos os direitos para a manutenção e a proteção 

das vidas dos seres humanos. 
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3.  ANÁLISE CRÍTICA DA ABORDAGEM 

TRANSCIVILIZACIONAL  

“[...] o homem é, em suas ações e práticas, bem como em suas 

ficções, essencialmente um animal contador de histórias. Não é, em 

essência, mas se torna no decorrer de sua história, um contador de 

histórias que aspiram à verdade. Mas a questão principal não é sobre 

sua própria autoria; só posso responder à pergunta: „O que devo 

fazer?‟ Se souber a pergunta: „De que história ou histórias estou 

fazendo parte?‟ Isto é, ingressamos na sociedade humana com um ou 

mais papéis a nós atribuídos – papéis para os quais fomos recrutados 

– e temos de aprender o que são para poder entender como os outros 

reagem a nós e como nossas reações a eles poderão ser interpretadas. 

– Alasdair MacIntyre, Depois da Virtude.
399

 

O estudo crítico da obra A Transcivilizational Perspective on International 

Law de Onuma Yasuaki
400

 representa uma valiosa dimensão de conhecimentos. Ele traz em 

seu bojo uma nova perspectiva de ordenações de mundo agregada às existentes e proporciona 

uma visão mais abrangente e integradora para a solução das antigas e novas questões e 

problemas internacionais, que a humanidade de longa data enfrenta. Nesse sentido, deve-se 

primeiramente analisar o conceito funcional de civilização proposto pelo autor estudado, 

confrontá-lo com um conceito clássico de civilização e aferir os benefícios da adoção desse 

novo conceito.  

Conforme visto, Onuma Yasuaki propõe um conceito funcional de civilização, 

que pode ser compreendido pela natureza híbrida ínsita às civilizações humanas, não 

intocáveis ou puras, mas que, ao longo da história, enfrentaram-se, confrontaram-se, 

dividiram-se e integraram-se.
401

 As civilizações vistas dessa forma, isto é, numa visão 

multicamadas, são estratos, depósitos de muitas outras civilizações, híbridas. Admitido esse 

parâmetro, de que as civilizações são híbridas, passa-se para o próximo aspecto, que leva a 

dizer que as civilizações não são monolíticas e substanciais, isto é, elas não são puras, 

impermeáveis, intocáveis, ou estanques, muito pelo contrário, são consideradas dinâmicas, em 

constante mudança, evolução e interação com outras civilizações.
402

 O que hoje é dado como 
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certo, pode não ser válido e eficaz daqui a algum tempo, ou, ainda, o próprio conceito 

funcional de civilização pode ser alterado ou questionado.
403

  

Um conceito clássico propõe civilizações com traços perfeitamente distintos uma 

das outras, que podem ser sentidos por meio de suas formas de linguagem, seus costumes, 

suas culturas, suas tradições, entre outros aspectos. Como visto anteriormente, no capítulo 2, 

pelo estudo dos conceitos de civilização nas visões de Fernand Braudel, de Arnold Toynbee, 

de Samuel Huntington e até mesmo de Niall Ferguson, as civilizações são essencialmente 

substanciais. Elas possuem traços marcadamente diferentes umas das outras. Nesse sentido, as 

civilizações, compreendidas de forma substancial e monolítica, convidam as pessoas a adotar 

uma visão de confronto civilizacional da história da humanidade, tal como apregoada por 

Samuel Huntington, que traduziu esse entendimento sob a forma de um choque de 

civilizações.
404

  

Portanto, como afirma Onuma Yasuaki, a adoção de um conceito monolítico das 

civilizações conduz a uma noção substantiva e mutuamente exclusiva das culturas e 

sociedades, que não contribui, de forma alguma, para a realização de soluções das complexas 

questões internacionais do século XXI.
405

 Segundo o autor, deve-se adotar um conceito 

funcional de civilização que permita uma acepção mais ampla e real da história da 

humanidade, e que se revela por meio da perspectiva transcivilizacional do Direito 

Internacional.
406

 A adoção dessa perspectiva transcivilizacional do Direito Internacional 

traduz uma visão mais abrangente e agregadora da humanidade, no sentido não só de levar em 

consideração os diferentes aspectos culturais e civilizacionais da humanidade, como também 

de compreender as relações entre as leis, os costumes, as religiões e as civilizações, a fim de 

se ter mais chances de resolver os complexos assuntos e questões internacionais.
407

  

Um ponto de crucial importância sobre a perspectiva transcivilizacional defendida 

por Onuma Yasuaki é que ela vem de forma complementar e modificadora às perspectivas 

internacional e transnacional, que são as visões predominantes do Direito Internacional.
408

 A 

partir da adoção das óticas internacional, transnacional e transcivilizacional de forma 

integrada, pode-se reconhecer que os atores ou agentes envolvidos no processo legal 
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internacional atual, ou, como Onuma Yasuaki afirma, “participantes no sentido mais amplo do 

termo”, não se reduzem aos Governos nacionais, às empresas multinacionais, às ONGs e às 

comunidades de especialistas, mas compreendem também várias outras entidades ou grupos, 

como os povos indígenas, as minorias étnicas, as instituições religiosas, as comunidades 

islâmicas, os agentes das redes globais transfronteiriças ou regionais de cristãos, budistas e 

muçulmanos.
409

 

O reconhecimento da influência exercida por todos esses atores e participantes na 

formação do Direto Internacional é fundamental para a compreensão dos valores e das 

virtudes que são perseguidos pelos seres humanos ou comunidades de seres humanos, que não 

estão limitados aos interesses nacionais, interesses econômicos capitalistas ou interesses civis 

modernistas.
410

 Os seres humanos associam-se uns aos outros para a realização de seu bem-

estar material e espiritual, por meio da adoção de várias formas de valores e virtudes.
411

 Os 

seres humanos conectam-se por uma série de vínculos, como o econômico, o religioso, o 

cultural, o linguístico entre outros aspectos sociais pré-modernistas.
412

 Os seres humanos 

sentem, pensam e se comportam de acordo com esses diversos tipos de estruturas 

compartilhadas de valores e virtudes.  

As perspectivas internacionais estadocêntricas e transnacionais nem sempre 

apreciam ou levam em conta algumas das ideias e atividades dessas estruturas.
413

 A 

perspectiva transcivilizacional traduz-se como necessária para abranger e apreciar essas 

diversas ideias, valores, visões de mundo e atividades, que estão associadas com o Direito 

Internacional.
414

 

Nesse sentido, compreendendo a importância do conhecimento de outras culturas 

e civilizações, que não as pertencentes à visão eurocêntrica de ordenações do mundo, bem 

como a sua influência sobre o Direito Internacional, posiciona-se Malcolm N. Shaw ao 

afirmar que “o Direito Internacional perdeu muito do seu caráter eurocêntrico nos últimos 

sessenta anos;”
 415

 desta forma, as opiniões, as esperanças e as necessidades de outras culturas 
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e civilizações estão começando a representar papel de destaque na evolução do pensamento 

jurídico mundial.
416

 

A perspectiva transcivilizacional do Direito Internacional, apresentada por Onuma 

Yasuaki, complementa e corrige características problemáticas ou aspectos internacionais não 

apreciados pelas outras perspectivas internacionais e transnacionais.
417

 Ao se adotar a 

perspectiva transcivilizacional, deve-se ser capaz de apreciar aspectos complexos e dimensões 

do Direito Internacional de uma maneira mais diferenciada e abrangente.
418

  

Outro aspecto interessante, apontado por Onuma Yasuaki, é a relação entre poder 

e legitimidade no Direito Internacional.
419

 Ele afirma que, para uma ordem jurídica 

estabelecida em uma sociedade humana, assim como para a sociedade internacional ou global, 

ser considerada eficaz e adequada, ela deve ser fundamentada sobre dois pilares, ou dois 

elementos: legitimidade ou justiça e poder.
420

 Note-se que o autor amarrou, ou, ainda, 

equiparou, o conceito de legitimidade ao de justiça. Nesse sentido, a ordem jurídica não pode 

ser criada e muito menos mantida sem dispor desses elementos: legitimidade ou justiça e 

poder.
421

 

A ordem jurídica, para ser considerada legítima, segundo Onuma Yasuaki, 

também deve ser considerada em termos de justiça, clareza, igualdade, responsabilidade, 

coerência, representação dos membros da sociedade, assim como de outros valores 

normativos julgados relevantes pelos membros da sociedade.
422

 A ordem jurídica deve ser 

reconhecida como legítima por seus destinatários para ter eficácia. E a legitimidade da ordem 

jurídica fundamenta-se, também, no conceito de justiça que carrega.  

Legitimidade e justiça são valores que caminham juntos em uma ordem jurídica 

reconhecida como eficaz e justa pelos membros de sua sociedade. Quanto à dimensão da 

juridicidade em uma sociedade, principalmente em uma sociedade internacional, é relevante 

aferir o sentido de justiça junto a renomados estudiosos e filósofos.  
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John Rawls, em sua obra Teoria da Justiça (1971), afirma que o modo pelo qual se 

entende a justiça é perguntando com quais princípios uma situação inicial de equidade poderia 

ser harmonizada.
423

 Ele faz a seguinte construção de ideias: membros de uma sociedade estão 

reunidos para estabelecer os princípios que governarão sua vida coletiva – para elaborar um 

contrato social – muito provavelmente aquelas pessoas reunidas teriam dificuldade para 

chegar a um consenso.
424

 Isso porque pessoas diferentes possuem princípios divergentes, que 

representam seus diversos interesses, crenças morais e religiosas e suas posições sociais
425

. 

Algumas pessoas são ricas, outras, pobres; algumas têm poder e bons relacionamentos, outras, 

quase não têm.
426

 Algumas pessoas fazem parte de minorias raciais, étnicas ou religiosas, 

outras não. Portanto, essas pessoas teriam de chegar a um consenso; e até mesmo esse 

consenso iria espelhar o maior poder de barganha de algumas pessoas sobre as outras. Por 

esse motivo, o contrato social elaborado por elas, provavelmente, não seria um acordo 

justo.
427

 

John Rawls acrescenta novos parâmetros ao seu raciocínio acerca de um 

hipotético contrato social justo, que pode ser traduzido da seguinte maneira: as pessoas 

deixariam de lado suas convicções morais e religiosas para realizar essa experiência 

imaginária, ainda que os membros reunidos para escolher os princípios que norteariam sua 

sociedade estivessem cobertos por um “véu de ignorância.”
428

 Nesse sentido, as pessoas 

cobertas pelo manto da ignorância desconheceriam à qual classe social ou gênero social 

pertenciam, não saberiam sobre sua raça ou etnia, nem sobre suas opiniões políticas ou crença 

religiosas, nem sobre sua saúde (se seriam saudáveis ou frágeis), nem se pertenciam a uma 

família estruturada ou não.
429

 Nesse patamar, os participantes protegidos pelo “véu da 

ignorância” poderiam fazer uma escolha com base em uma oposição original de equidade. 

Somente em razão de nenhuma pessoa estar em posição superior de barganha, os princípios 

escolhidos seriam justos.
430
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John Rawls entende que dois princípios de justiça poderiam emergir desse 

contrato social hipotético.
431

 O primeiro princípio oferece as mesmas liberdades básicas para 

todos os cidadãos, como de expressão e religião.
432

 O segundo, que o referido autor denomina 

de princípio da diferença, refere-se à equidade social e econômica, mas não exige uma 

distribuição igualitária de renda e riqueza; ele apenas permite que os membros menos 

favorecidos de uma sociedade sejam beneficiados com menos desigualdades sociais e 

econômicas.
 433

 

O princípio da diferença para esse autor, embora não subentenda uma distribuição 

igualitária de renda e riqueza, traz uma visão de igualdade poderosa e até mesmo inspiradora. 

Conforme preceitua: 

O princípio de diferença representa, com efeito, um acordo no sentido de se 

considerar a distribuição dos talentos naturais em certos aspectos como um bem 

comum, e no sentido de compartilhar os benefícios econômicos e sociais maiores 

propiciados pelas complementariedades dessa distribuição. Os que foram 

favorecidos pela natureza, quem quer que seja, só podem beneficiar-se de sua boa 

sorte em condições que melhorem a situação dos menos afortunados. Os 

naturalmente favorecidos não devem beneficiar-se apenas por serem mais talentosos, 

mas somente para cobrir os custos de educação e treinamento dos menos favorecidos 

e para que usem seus talentos de maneira que também ajudem os menos favorecidos. 

[...]. Porém é claro que não é motivo para ignorar, muito menos eliminar, essas 

diferenças. Pelo contrário, pode-se organizar a estrutura básica de forma que essas 

contingências funcionem para o bem dos menos afortunados.434 

John Rawls revela um poderoso conceito de justiça distributiva, por meio da 

concepção liberal, em que as diferenças sociais entre as pessoas mais favorecidas em uma 

sociedade e os menos afortunados devem ser corrigidas por meio de ações afirmativas.
435

 No 

entanto, essa teoria liberalista traz um “eu” ideal, ou seja, uma pessoa totalmente 

desimpedida, livre e independente, sem amarras morais que não escolheram, e livres de 

obrigações como a solidariedade, a lealdade, a memória histórica e a crença religiosa, que são 

as reivindicações das comunidades e tradições que constroem as identidades das pessoas.
436

  

                                                 
431 Ibidem, p. 5-236. 
432 Ibidem, p. 5-236. 
433 Ibidem, p. 5-236. 
434 Ibidem, p. 121.  
435 Ibidem, p. 121. 
436 SANDEL, Michael J. Justiça – O que é fazer a coisa certa. Traduzido por Heloisa Matias e Maria Alice 

Máximo. 16 ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2014. p. 259-297.  



72 
 

 
 

Contestando a teoria desse “eu” ideal, surgem os críticos comunitários do 

liberalismo contemporâneo.
437

 Michael J. Sandel, bem como outros críticos, alega que os 

argumentos de John Rawls parecem indicar uma visão relativista do que é a justiça, 

reduzindo-a a simplesmente o que uma certa comunidade decide o que ela deve ser.
438

 

Alasdair Macintyre desenvolve, em oposição à teoria voluntarista de ser humano 

ou liberal, uma narrativa do ser humano.
439

 Para ele, os seres humanos são seres que contam 

histórias e vivem suas vidas como uma jornada narrativa
440

. Segundo Alasdair Macintyre, “só 

posso responder à pergunta o que devo fazer?” Se antes responder à pergunta: “de que 

histórias faço parte? ”
441

 

John Rawls, em 1993, em seu livro Liberalismo, reavaliou alguns aspectos de sua 

teoria de justiça e reconheceu que as pessoas, em sua vida particular, possuem “afetos, 

devoções e lealdades dos quais acreditam que não podem ou não devem” se afastar, ou, ainda, 

que consideram inadmissível “se conceberem à parte de certas convicções religiosas, 

filosóficas e morais, ou de certos vínculos e compromissos duradouros.”
442

 Ele, até certo 

ponto, admitiu a possibilidade de uma pessoa, ou de um “eu”, moralmente comprometido.
443

 

No entanto, o estudioso entendia que esses apegos não deveriam constituir a base da 

identidade das pessoas como cidadãos. Assim, ao se falar sobre justiça e direitos, as pessoas 

devem colocar de lado suas convicções morais e religiosas e discutir com base em uma 

concepção política do indivíduo, independentemente de quaisquer lealdades, apegos ou 

convicções particulares de vida.
444

 

Amartya Sen afirma que não há nada que seja percebido e sentido pelas pessoas 

tanto quanto a injustiça.
445

 A justiça é uma ideia de elevada importância que move o ser 

humano desde o passado e continuará a movê-lo no futuro.
446
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Para Amartya Sen, existem duas razões principais que exigem que o encontro da 

argumentação racional pública e da justiça se realize além das fronteiras de uma região ou de 

um Estado, que se fundamentem na sua pertinência para evitar a tendenciosidade e ser 

equânime com os outros, e que se baseiem na pertinência das perspectivas de outras pessoas 

para ampliar a investigação dos princípios relevantes e evitar o “paroquialismo dos valores 

pressupostos” avaliados pela comunidade local.
447

 A primeira razão refere-se à 

interdependência dos interesses das pessoas, dos Estados, que se processam, nos dias atuais, 

em âmbito global.
448

 Nesse sentido, ele cita como exemplo a reação dos Estados Unidos ao 

ataque terrorista às torres gêmeas em 11 de setembro de 2001, e como isso afetou 

profundamente a vida de “centenas de milhões” de pessoas no Afeganistão e no Iraque.
449

 

Amartya Sen infere que essas interdependências que ocorrem na sociedade internacional 

carregam o “impacto de um senso de injustiça de um país sobre a vida e a liberdade de outros 

países”, ou seja, que a insatisfação nascida da injustiça em um pais pode se expandir de forma 

rápida por todo o mundo.
450

 

John Rawls, Michael J. Sandel, Alasdair Macintyre e Amartya Sen 

compreenderam a justiça por meio de perspectivas distintas, mas que somadas nos dão a 

dimensão e a importância que a noção de justiça representa na sociedade internacional atual. 

O conjunto dessas concepções de justiça está diretamente relacionada com a necessária 

legitimidade, conforme afirmado por Onuma Yasuaki, que o Direito Internacional deve 

possuir para fundamentar bases mais sólidas da sociedade humana global do século XXI. 

Outro aspecto examinado por Onuma Yasuaki referiu-se ao entendimento de que 

as fontes do Direito Internacional estariam de forma axiomática previstas no artigo 38 do 

Estatuto CIJ.
451

 Nesse sentido, segundo o autor, fundamentar a força do Direito Internacional 

sobre o Direito Internacional costumeiro, não reflete a realidade da sociedade internacional do 

século XXI.
452

 E isso tanto no que se refere às relações de poder estabelecidas entre os 

Estados, como no que se refere às ideias amplamente compartilhadas e predominantes da 
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sociedade internacional atual, como os conceitos de legitimidade, democracia, igualdade e 

justiça.
453

 

Nesse sentido, Onuma Yasuaki infere que, para se identificar normas prescritivas 

gerais do Direito Internacional, faz-se necessário, primeiramente, encontrar as situações reais 

em que essas normas e princípios estejam envolvidos, antes de recorrer a eles; assim como é 

fundamental descobrir os reais atores que estão envolvidos no processo em que as normas e 

princípios do Direito Internacional estão sendo discutidos, formulados, aplicados ou utilizados 

para justificar ou criticar certas reivindicações ou interesses de vários sujeitos, violados por 

alguns atores.
454

 A adoção dessa perspectiva de identificação de normas prescritivas gerais do 

Direito Internacional leva-nos a empenhar esforços no sentido de desenvolver uma teoria que 

tenha por fundamentação a compreensão de que normas prescritivas comuns de conduta do 

Direito Internacional podem ser identificadas independentemente do artigo 38 do Estatuto da 

CIJ.
455

 

Em sentido oposto ao de Onuma Yasuaki, Malcolm N. Shaw defende a 

legitimidade do artigo 38 como expressão geral das fontes do Direito Internacional, por meio 

de uma construção singular.
456

 Primeiramente, ele reconhece que, tecnicamente, o artigo 38 

do Estatuto trata somente das fontes de Direito Internacional que podem ser usadas pela Corte 

Internacional de Justiça ao proferir suas decisões acerca dos casos que lhe são submetidos. 

Todavia, uma vez que a Corte Internacional de Justiça possui a função de decidir em 

conformidade com o Direito Internacional, e levando-se em conta que todos os Estados-

membros da ONU são ipso facto signatários do Estatuto em razão do artigo 93 da Carta das 

Nações Unidas, o artigo 38 seria considerado por todos como um legítimo dispositivo que 

enumera as fontes do Direito Internacional.
457

  

Malcolm N. Shaw realiza uma análise da legitimidade do artigo 38 como 

expressão geral das fontes do Direito Internacional com base em uma construção técnica da 

lei. No entanto, Malcolm N. Shaw não leva em conta os valores e os aspectos levantados por 

Onuma Yasuaki, que são extremamente relevantes para a consolidação e legitimação do 

                                                 
453 Ibidem, p. 203-265. 
454 ONUMA, Yasuaki. A Transcivilizational Perspective on International Law. Leiden-Boston: Martinus 

Nijhoff Publishers, 2010. p. 203-265.  
455 Ibidem, p. 203-265.  
456 SHAW, Malcolm N. Direito Internacional. Traduzido por Marcelo Brandão Cipolla, Lenita Ananias do 

Nascimento, Antônio de Oliveira Sette-Câmara. São Paulo: Martins Fontes, 2010. p. 55.  
457 Ibidem, p. 55. 



75 
 

 
 

Direito Internacional na sociedade internacional atual, que é constituída por países cujas 

civilizações, culturas, relações de poder, economias têm profundas diferenças.  

A obra de Onuma Yasuaki chega em seu ponto mais elevado ao tratar sobre tema 

de direitos humanos, que se revela um assunto sensível para a sociedade internacional nos 

dias atuais. Conforme Onuma Yasuaki, os Direitos Humanos nascem e se desenvolvem na 

Europa, ou seja, eles têm uma longa história e são objetos de estudos e aprimoramentos por 

mais de três séculos junto às sociedades ocidentais. Diferentemente se passa em relação às 

sociedades não ocidentais, cuja compreensão acerca dos referidos direitos se revela, por 

vezes, como normas anti-humanas, como por exemplo os crimes de honra praticados em 

países como o Paquistão
458

, o Afeganistão
459

. Os crimes de honra são geralmente praticados 

por um membro da família, que após assassinar a vítima se perdoa em conformidade com as 

culturas dessas sociedades. 

Onuma Yasuaki, sob uma ótica eminentemente coletivista, afirma que todos os 

Direitos Humanos são igualmente importantes, quer sejam Direitos Civis, Políticos, 

Econômicos, Culturais e Sociais, ou seja, todos são igualmente importantes e imprescindíveis 

no sentido de se proteger a vida humana. Nesse sentido, o referido autor infere a 

interdependência, a abrangência, a indivisibilidade, e igual relevância dos referidos direitos, 

quando pondera sobre o direito à informação como extremamente importante no 

enfrentamento e combate à fome que ainda assombra a vida dos seres humanos, e aduz: 

Finalmente, o debate sobre a interdependência dos Direitos Humanos mudou desde 

1980. Até o ano de 1970, a interdependência dos Direitos Humanos era 

principalmente defendida pelos Governos e especialistas dos países em 

desenvolvimento contra a predominante liberdade-cêntrica. Eles usavam a noção de 

interdependência a fim de enfatizar a importância dos Direitos Socioeconômicos. Os 

líderes políticos e de opinião nos países desenvolvidos relutavam em aceitar essa 

noção. No entanto, a situação tem se alterado fortemente. Em 1981, Amartya sem 

demonstrou que a efetiva proteção da liberdade de imprensa e da liberdade de 

informação são cruciais para a prevenção da fome. (...) Para que os Estados possam 

efetivamente garantir os direitos políticos e civis, são necessários recursos 

financeiros, educação e treinamento de recursos humanos. Por exemplo, a realização 

da ausência de tortura exige que os Estados tomem medidas positiva, tais como a 
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educação e a formação de direitos humanos para policiais e guardas prisionais, bem 

como o preparo de advogados competentes.460 

Para Norberto Bobbio, em seu livro A Era dos Direitos, os “direitos do homem, 

por mais fundamentais que sejam, são direitos históricos, ou seja, nascidos em certas 

circunstâncias, caracterizadas por lutas em defesa de novas liberdades contra velhos poderes, 

e nascidos de modo gradual”, ou seja, “não todos de uma vez e nem de uma vez por todas”.
461

 

O referido autor reconhece os direitos de primeira geração, como os direitos de liberdades, ou 

“um não agir do Estado”; os de segunda geração são os direitos sociais, ou aqueles que 

exigem uma ação positiva do Estado, os de terceira geração são, por exemplo, o direito de 

viver num ambiente não poluído; reconhece também os direitos de quarta geração como por 

exemplo os direitos referentes ao patrimônio genético de cada indivíduo.
462

Também 

reconhece que em relação aos direitos sociais “a esmagadora maioria da humanidade” não o 

detém de fato.
463

 

Robert Alexy, outro renomado autor ocidental, em sua obra teoria dos Direitos 

Fundamentais, entende os princípios, que norteiam uma sociedade como “mandamentos de 

otimização”, “são caracterizados por poderem ser satisfeitos em graus variados”, na medida 

de suas possibilidades fáticas e jurídicas.
464

Em caso de colisão entre esses princípios 

fundamentais, um dos princípios terá que ceder, ou seja, em determinado caso, sob certas 

condições, um dos princípios terá precedência em face do outro.
465

Dessa forma, um sistema 

de “sopesamento” é inevitável, quando temos indivíduos igualmente titulares de direitos 

fundamentais.
466

 

A visão ocidental acerca dos Direitos Humanos, apresenta diferenças se 

comparadas à de Onuma Yasuaki, que é como já afirmado profundamente coletivista. No 

entanto, tanto Norberto Bobbio, ao afirmar sua preocupação com a realização efetiva dos 

direitos sociais em relação a grande maioria dos seres humanos que não os possuem, como 

Robert Alexy ao defender sua teoria de sopesamento dos direitos fundamentais, nutrem uma 
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apreensão, ou uma aflição, em comum com Onuma Yasuaki, que pode ser traduzida num 

cuidado estendido a todos os seres humanos, a toda a humanidade. 

Os termos “humanidade” e “civilização” ecoaram nas nações que foram 

submetidas ao processo de colonização pelas potências europeias no passado, como 

justificativas usadas da intervenção política e exploração econômica em seus países pelos 

países ocidentais.
467

 Por essa razão, Onuma Yasuaki afirma que, ao depararmo-nos com as 

violações de direitos humanos que ocorrem em todo o mundo, somos levados a sentir e a 

pensar que essa realidade tão dura e bárbara é uma realidade intransponível.
468

 No entanto, 

todas as civilizações, culturas, religiões se alteram com o tempo; em outras palavras, são 

mutáveis. O próprio cristianismo, quando de seu início, continha várias ideias e direitos anti-

humanos.
469

  

De forma racional, Onuma Yasuaki infere sobre a necessidade de ser feita uma 

reconceitualização dos direitos humanos para que de fato esses direitos sejam aceitos por uma 

parcela maior da humanidade, e aqui se pontua em especial as pessoas das nações não 

ocidentais. Só assim será possível que os direitos humanos criem raízes em sociedades que os 

consideram elementos estranhos à sua cultura.
470

 

Com o escopo de realizar uma reconceitualização dos direitos humanos a partir de 

diferentes perspectivas de culturais, religiões e civilizações, torna-se essencial a adoção da 

perspectiva transcivilizacional para complementar e retificar as visões transnacionais e 

internacionais do Direito Internacional.
471

  

Nesse sentido, Onuma Yasuaki salienta a importância de se conceber os direitos 

humanos de forma integrada, interdependente e indivisível, ou seja, os direitos civis e 

políticos, bem como os direitos econômicos, sociais e culturais, devem ser tratados pela 

comunidade internacional de forma global, justa e equitativa, como expresso no artigo 5
o
 da 

Declaração de Viena de 1993.
472

 Aliás, resta claro que o autor considera instrumentos e 

tratados internacionais, como a Declaração dos Direitos Humanos de 1948, os Pactos de 

                                                 
467 ONUMA, Yasuaki. A Transcivilizational Perspective on International Law. Leiden-Boston: Martinus 

Nijhoff Publishers, 2010. p. 370-462.  
468 Ibidem, p. 370-462.  
469 Ibidem, p. 370-462.  
470 Ibidem, p. 370-462. 
471 Ibidem, p. 370-462. 
472 Ibidem, p. 370-462.  



78 
 

 
 

Direitos Civis e Políticos (PIDCP) e de Direitos Econômicos, Culturais e Sociais (PIDESC) 

de 1966 e a Declaração de Viena de 1993, como sendo os principais instrumentos de Direitos 

Humanos.
473

  

Onuma Yasuaki revela uma noção diferenciada de direitos humanos, elaborando a 

seguinte construção lógica: o valor mais importante e universal é o bem-estar material e 

espiritual da humanidade; e, por consequência, os direitos humanos são, desse modo, uma 

formulação jurídica, individualista e modernista específica da busca por esse bem-

estar.
474

Portanto, ele afirma, em conformidade com sua visão coletivista, que os direitos 

humanos são um meio, e não um valor absoluto, para a realização desse carácter intencional: 

o bem-estar da humanidade.
475

 

De toda a obra de Onuma Yasuaki, essa é a parte mais sensível dos seus estudos. 

Compreender os direitos humanos como um meio para se alcançar o bem-estar espiritual e 

material da humanidade traz um sentimento de cautela, como aquele que devemos ter ao 

adentrar um caminho desconhecido.  

Pode-se perquirir se o conceito proposto por Onuma Yasuaki, direitos humanos 

como um meio para se alcançar o bem-estar espiritual e material da humanidade, poderia ser 

visto como uma flexibilização dos direitos humanos; ou, ainda, se esse referido conceito de 

direitos humanos estaria próximo ao sentido da visão utilitarista de Jeremy Bentham, para o 

qual o mais elevado objetivo da moral deveria ser a maximização da felicidade que 

asseguraria a hegemonia do prazer sobre a dor.
476

  

Seguramente, podemos inferir que não. Onuma Yasuaki, ao compreender os 

direitos humanos como um meio para alcançar o bem-estar espiritual e material da 

humanidade, não está flexibilizando esse direito, nem esse conceito de direitos humanos 

conduz à dimensão da visão utilitarista de Jeremy Bentham. Portanto, pode-se compreender o 

conceito de direitos humanos, do estudioso, como um meio para se alcançar uma vida digna 

para toda a humanidade.  

                                                 
473 Ibidem, p. 370-462. 
474 Ibidem, p. 370-462. 
475 Ibidem, p. 370-462. 
476 SANDEL, Michael J. Justiça – O que é fazer a coisa certa. Traduzido por Heloisa Matias e Maria Alice 

Máximo. 16. ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2014. p. 45-94.  
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Onuma Yasuaki faz uma construção racional do conceito de direitos humanos, ao 

deixar claro em sua obra, que os direitos humanos devem ser vistos de uma forma abrangente, 

integrada, interdependente e em pé de igualdade. Por fim, ele entende que a perspectiva 

transcivilizacional do Direito Internacional torna-se um instrumento útil para promover a 

reconceitualização e a universalização dos direitos humanos, para que seja possível o máximo 

de sua realização na sociedade humana global, sem preterir nem consagrar nenhum direito 

humano.  Todos os Direitos Humanos, na visão do autor, são igualmente importantes no 

sentido de preservarem e protegerem a vida humana. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Onuma Yasuaki revela uma nova forma de ver o mundo, além de seu tempo, com 

os instrumentos e as perspectivas que dispõe, mas por meio de uma sensibilidade brilhante e 

racional. O que ele nos oferece é uma nova perspectiva, pela qual pode-se ter uma visão mais 

ampla da história da humanidade. Essa nova perspectiva, denominada transcivilizacional, não 

exclui as demais prevalentes do século XX, como as perspectivas internacional ou 

transnacional. Pelo contrário, a perspectiva transcivilizacional vem se somar às existentes, 

corrigindo falhas e complementando omissões.  

O mundo da humanidade, visto por Onuma Yasuaki, é complexo, 

interdependente, vulnerável, marcado por profundas diferenças econômicas, culturais e 

civilizacionais. A construção de uma sociedade global humana harmônica, ainda longe de ser 

uma realidade, pode ser concretizada por meio da minimização dos conflitos econômicos, 

sociais, culturais e civilizacionais que a humanidade enfrenta de longa data. O enfrentamento 

das questões e assuntos complexos da sociedade internacional do século XXI requer esforços, 

estudos que ampliem a visão dos especialistas, dos políticos, dos Governantes, dos cidadãos 

comuns, das ONGs e das empresas privadas, no sentido de corrigir as causas de sofrimento da 

humanidade advindas das grandes diferenças econômicas, culturais e civilizacionais entre os 

Estados.  

A perspectiva transcivilizacional de Onuma Yasuaki surge como um instrumento 

útil capaz de realizar uma melhor compreensão dos problemas da sociedade internacional, sob 

o prisma da história das civilizações, que passam a ser entendidas no seu sentido funcional ou 

híbrido, isto é, elas são extratos ou depósitos de múltiplas civilizações, em uma visão 

multicamadas.  

Onuma Yasuaki revela-nos a mutabilidade dos valores, das certezas, das religiões, 

das culturas, das civilizações, que exigem constantes e necessárias reavaliações do Direito 

Internacional para procurar um novo ponto de ajuste da sociedade internacional. Se o 

dinamismo é a regra das sociedades humanas, a reconceitualização dos diretos humanos é 

necessária e vital para a universalização real dos direitos humanos na sociedade internacional. 

Para essa reconceitualização dos direitos humanos é necessário aferir os desejos, as aflições, 
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as aspirações, os valores sociais e culturais das civilizações, ocidentais e não ocidentais, da 

sociedade internacional do século XXI, que é multipolar e multicivilizacional.  

A proposta racional de Onuma Yasuaki de compreender a noção de direitos 

humanos como um meio para alcançar um bem-estar espiritual e material da humanidade, não 

enfraquece a importância dos direitos humanos; pelo contrário: fortalece-a. Nesse sentido, os 

direitos humanos civis e políticos e econômico, sociais e culturais são vistos de forma 

abrangente, integrada e interdependente, todos em pé de igualdade, todos como o mesmo 

valor e a mesma importância para que a humanidade possa viver de forma digna.  

O enfrentamento das questões complexas da sociedade internacional exige uma 

visão ampla do Direito Internacional, que pode ser realizada de forma mais eficaz por meio da 

análise auferida a partir das perspectivas internacional, transnacional e transcivilizacional. 

Esse enfrentamento dos problemas da humanidade exige, além da boa vontade de todos os 

povos, estudos profundos e amplos debates dos especialistas, dos políticos, dos governantes 

de todas as nações, das empresas multinacionais, das ONGs, dos líderes religiosos e dos 

cidadãos comuns que representam visões divergentes de ordenações de mundo.  

As ideias de Onuma Yasuaki, demonstradas em sua obra A transcivilizational 

perspective on internacional law são um poderoso legado para a humanidade, e representam 

uma virtude e um desafio. Por um lado, o autor nos revela uma nova perspectiva, uma nova 

forma de ver e compreender as aspirações, os desejos, os problemas, as profundas diferenças 

culturais e civilizacionais da humanidade do século XXI. Por outro, a grande audácia de seus 

ensinamentos é deixar em cada leitor um certo desconforto, uma certa angústia, que advém da 

reavaliação de valores tomados como certos um dia – da mutabilidade de todos os aspectos da 

humanidade – que nos impulsiona no sentido de tentar descobrir respostas para os problemas 

que a humanidade enfrenta há tantos anos.  
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